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RELATÓRIO  DE GESTÃO 

SUMÁRIO EXECUTIVO  

 

1.  NOTA I NTRODUTÓRIA  

O presente relatório tem como objetivo a apresentação da prestação de contas do exercício económico de 

2022 do Instituto dos Registos e do Notariado I.P. (doravante I RN, I.P ou I RN) elaborada em conformidade 

com o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP). 

A Conta de Gerência foi elaborada tendo por base os princípios e regras inerentes ao Orçamento de Estado 

e a estrutura conceptual e normas de contabilidade pública definidos no Sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) por forma a apresentar uma imagem verdadeira e 

apropriada da situação financeira, dos resultados e da execução orçamental do IRN, I.P.  

A análise efetuada neste relatório traduz de uma forma sucinta a execução do orçamento referente ao ano 

de 2022, com a avaliação do impacto não apenas na execução orçamental, mas também nas 

demonstrações financeiras previstas no SNC-AP que refletem os recursos existentes (património afeto ao 

IRN) e a exploração subjacente. 

2.  CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE  

2.1.  ENQUADRAMENTO LEGAL  

O Instituto dos Registos e do Notariado, IP, adiante designado por IRN, IP, é um instituto público integrado 

na administração indireta do Estado, dotado de autonomia administrativa, tem por missão executar e 

acompanhar as políticas relativas aos serviços de registo, tendo em vista assegurar a prestação de serviços 

aos cidadãos e às empresas no âmbito da identificação civil e do registo civil, de nacionalidade, predial, 

comercial, de bens móveis e de pessoas coletivas, bem como assegurar a regulação, controlo e fiscalização 

da atividade notarial. 

2.2.  MISSÃO E ATRIBUIÇÕES  

O Instituto dos Registos e do Notariado, I.P. tem por missão executar e acompanhar as políticas relativas 

aos serviços de registo, tendo em vista assegurar a prestação de serviços aos cidadãos e às empresas no 

âmbito da identificação civil e do registo civil, registo predial, registo de bens móveis, registo comercial, 

registo de pessoas coletivas e no âmbito da nacionalidade, bem como assegurar a regulação, controlo e 

fiscalização da atividade notarial. 

As suas atribuições encontram-se plasmadas na Lei orgânica do IRN, IP, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 

148/2012, de 12 de julho:  

Á Apoiar a formulação e concretização das políticas relativas à nacionalidade, à identificação civil e 

aos registos civil, predial, comercial, de bens móveis e de pessoas coletivas, a execução e 
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acompanhamento das medidas decorrentes e operacionalizar e executar projetos de modernização 

no sector dos registos, nas suas várias dimensões; 

Á Dirigir, coordenar, apoiar, avaliar e fiscalizar a atividade das conservatórias e proceder à 

uniformização de normas e técnicas relativas à atividade dos registos assegurando o respetivo 

cumprimento;  

Á Garantir a emissão, a substituição e o cancelamento do cartão de cidadão, bem como a emissão 

dos respetivos certificados; 

Á Assegurar a receção e confirmação dos elementos necessários para a concessão do passaporte 

comum e proceder à entrega do mesmo; 

Á Participar na execução de estudos tendentes à reorganização e modernização dos serviços de 

registo e articular com o Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P. (IGFEJ, I. 

P.), o desenvolvimento, funcionamento e evolução dos respetivos sistemas de informação; 

Á Programar, em colaboração com a Direção-Geral da Política de Justiça (DGPJ) e o IGFEJ, I. P., as 

necessidades de instalações dos serviços dos registos e colaborar no planeamento e na execução 

de obras de construção, remodelação ou conservação; 

Á Colaborar com a DGPJ na recolha, tratamento e divulgação dos dados estatísticos relativos aos 

registos e ao notariado, disponibilizando a informação necessária à elaboração das estatísticas 

oficiais na área da justiça; 

Á Tratar e disponibilizar os dados estatísticos e informativos constantes das várias bases de dados 

de que é titular;  

Á Coordenar a elaboração e a execução e proceder à avaliação da gestão orçamental, financeira e 

contabilística dos serviços dos registos e processar as remunerações e outros abonos dos 

funcionários em exercício de funções nos serviços de registo; 

Á Liquidar, cobrar e registar as receitas próprias;  

Á Prestar serviços a departamentos da área da justiça, a outros departamentos da Administração 

Pública, a empresas públicas ou a entidades privadas, com base em instrumentos contratuais que 

determinem, entre outros aspetos, os níveis de prestação e respetivas contrapartidas; 

Á Cooperar com entidades congéneres ou outras, nacionais ou estrangeiras, designadamente através 

da celebração de protocolos, acordos ou outros instrumentos jurídicos de colaboração na sua área 

de atuação, bem como assegurar a representação em organizações internacionais cuja atividade 

se desenvolva no âmbito da sua missão;  

Á Regulamentar, controlar e fiscalizar a atividade notarial e os atos notariais e exercer a ação 

disciplinar sobre os notários, nos termos previstos na lei;  

Á Colaborar com as autoridades competentes na definição e na execução das políticas de prevenção 

e combate ao branqueamento de capitais e ao financiamento do terrorismo, bem como assegurar 

a disponibilização de informação sobre a identificação das pessoas singulares que detêm a 

propriedade e o controlo de pessoas coletivas e de centros de interesses coletivos sem 

personalidade jurídica, nos termos previstos na lei.  
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2.3.  ORGANIZAÇÃO  do I RN, I.P.  

O IRN, I.P. é constituído por unidades orgânicas de 1.º, 2.º e 3.º níveis, designadas por departamentos, 

serviços e núcleos, respetivamente. 

Para desenvolvimento das atividades inerentes aos seus objetivos e atribuições o IRN, I. P., está 

estruturado em: serv iços centrais, constituídos por unidades orgânicas nucleares e flexíveis, e em serviços 

de registo. Os serviços de registo compreendem serviços desconcentrados do IRN, I.P., e serviços centrais 

de registo. 

São serviços centrais de registo do IRN, I. P.: 

A Conservatória dos Registos Centrais; 

O Registo Nacional de Pessoas Coletivas. 

São serviços desconcentrados do IRN, I. P.:  

As conservatórias do registo civil; 

As conservatórias do registo predial; 

 As conservatórias do registo comercial; 

As conservatórias do registo de veículos; 

Os serviços de gestão de arquivos e documentos; 

Os balcões SIR ð Soluções Integradas de Registo e outros serviços de registo previstos em legislação 

especial. 

Para cumprimento da sua Missão e Atribuições, o IRN, I.P. baseia-se na organização, representada no 

seguinte organograma: 

- Serviços Centrais: 
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Serviços centrais de registo e serviços descentralizados: 

 

 

 

Informação sobre os objetivos e estratégias da entidade  

O IRN tem como orientações estratégicas: 

Implementar um novo modelo de atendimento e de gestão dos serviços desconcentrados, que otimize os 

recursos, valorize competências e melhore a qualidade do serviço prestado aos cidadãos e empresas; 

Reforçar a segurança jurídica dos atos e procedimentos, com vista a aumentar a credibilidade do sistema 

de registos e a fiabilidade na informação publicitada, através de iniciativas legislativas, do uso das 

tecnologias de informação e de aumento da qualificação dos recursos humanos tendentes à melhoria da 

qualidade da execução dos atos de registo, da elaboração dos documentos e da deteção de fraudes e 

falsificações; 

Garantir a resposta dentro dos prazos legalmente estabelecidos com o objetivo de aumentar a confiança 

jurídica no contexto das relações comerciais, fomentar as transações mobiliárias, imobiliárias e societárias 

e facilitar as operações financeiras, contribuindo para o crescimento e desenvolvimento da economia; 

Melhorar a organização interna do IRN, através de novos procedimentos, instrumentos e fluxos que 

respondam de forma mais adequada e atual às necessidades; 

Valorizar o capital humano, capacitando os mesmos, melhorando as condições de trabalho e promovendo 

as medidas de conciliação da vida profissional, pessoal e familiar; 

Aumentar a dignidade dos espaços de trabalho e atendimento, intervindo na requalificação do edificado e 

na substituição dos equipamentos através de um plano de investimentos e potenciando a articulação com 

os municípios; 

Fortalecer a imagem do IRN, através de iniciativas de partilha de informação e de boas práticas registais 

que contribuam para fomentar as relações sociais, políticas e económicas nacionais e internacionais; 
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Otimizar a gestão dos recursos materiais e financeiros, privilegiando opções de contratação centralizada e 

distribuição local, otimizando a gestão dos fluxos financeiros, agregando contratos de manutenção de 

serviços, contribuindo para a redução da despesa pública e para a eficiência interna dos serviços de registo. 

As orientações acima explanadas concretizam-se nos seguintes objetivos estratégicos: 

Diminuir o número de pendências na Nacionalidade; 

Á Aumentar o recurso ao serviço de agendamento; 

Á Aumentar o recurso aos serviços online disponíveis na Plataforma Digital da Justiça; 

Á Disponibilizar serviços automatizados no âmbito do Cartão de Cidadão; 

Á Implementar solução de Registo Automóvel em todo o âmbito territorial e material;  

Á Operacionalizar o novo modelo de gestão por agrupamentos em todo o âmbito territorial, nos 

termos definidos na Lei; 

Á Operacionalizar o registo predial associado ao cadastro simplificado, em todo o âmbito territorial, 

nos termos definidos na Lei; 

Á Introduzir medidas de conciliação da vida familiar, pessoal e profissional; 

Á Aumentar a eficiência no âmbito da aquisição de bens e serviços; 

Á Implementar uma ferramenta de gestão documental;  

Á Implementar uma ferramenta de gestão de recursos humanos;  

Á Aumentar o número de intervenções de requalificação do edificado; 

Á Implementação da nova imagem no atendimento e front -office; 

Á Implementar ferramentas de interoperabilidade Europeia. 

 

 

 

3.  RECURSOS HUMANOS ï BALANÇO SOCIAL  

O Balanço Social relativo à situação dos recursos humanos do IRN em 31 de dezembro de 2022 foi 

elaborado de acordo com o Decreto-Lei N.º 190/96, de 9 de outubro.  

Em 2022, o IRN, I.P totalizava 4.658 trabalhadores divididos por carreira, género, faixa etária da seguinte 

forma:  
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Dentro do universo dos recursos humanos, em 2022, a maioria dos seus trabalhadores apresentam um 

elevado nível de antiguidade conforme gráfico infra: 

 

Relativamente aos seus vencimentos mensais, os colaboradores do IRN, I.P apresentam diversos 

escalões remuneratórios sendo que o m²nimo ® de 709,46ú e a m§xima de 7.658,55ú para um regime de 

full time:  

 

M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F

Dirigente Superior de 1º grau 1 1 1

Dirigente Superior de 2º grau 2 2 0 2

Dirigente Intermédio de 1º grau 1 1 1 1 1 2 3 5

Dirigente Intermédio de 2º grau 1 2 1 4 1 1 1 3 8 11

Técnico Superior 5 3 1 2 4 4 10 3 12 5 2 7 1 14 45 59

Assistente Técnico 2 2 5 10 6 28 11 41 12 56 19 90 18 77 13 57 13 54 3 12 102 427 529

Assistente Operacional 2 8 11 1 19 3 37 6 2 4 85 89

Informático 2 1 1 3 1 4

Conservador de Registos 15 126 25 115 16 124 16 47 11 24 83 436 519

Oficial de Registos 5 33 76 288 132 586 176 816 169 959 27 169 1 2 586 2 853 3 439

Total 0 0 2 2 5 10 6 33 16 42 21 97 118 528 179 802 206 #### 204 1 106 41 212 1 4 799 3 859 4 658

2 - CONTAGEM DOS TRABALHADORES POR GRUPO/CARGO/ CARREIRA, SEGUNDO O ESCALÃO ETÁRIO E GÉNERO, EM 31 DE DEZEMBRO

TOTAL

TOTAL

35-39 40-44 45-49 50-54 55-59 60-64 65-69 Ó 70 anos30-34
Grupo/cargo/carreira / 

Escalão etário e género 

< 20 anos 20-24 25-29
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Ao longo do ano de 2022, foram efetuadas diversas ações de formação em matéria de sensibilização de 

segurança e saúde no trabalho: 

 

 

 

4.  ANÁLISE ECONÓMICA E FINANCEIRA DO EXERCÍCI O 

4.1.  ANÁLISE  ORÇAMENTAL 

Segurança e saúde no trabalho

Ações de formação

Ações realizadas durante o ano 18

Trabalhadores abrangidos pelas ações realizadas 84

25 - NÚMERO DE AÇÕES DE FORMAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO EM MATÉRIA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Número
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O Relatório de Execução Orçamental do IRN, I.P., referente ao ano de 2022, foi elaborado tendo presente 

as disposições de disciplina orçamental estabelecidas na Lei n.º 12/2022, de 27 de junho, que aprovou o 

Orçamento de Estado para 2022, bem como do Decreto-Lei n.º 53/2022, de 12 de agosto, que estabeleceu 

as disposições necessárias à execução do Orçamento de Estado. 

Cumulativamente, foram tidos em consideração os princípios e regras orçamentais estabelecidos na Lei de 

Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei nº 151/2015, de 11 de setembro, na sua versão atual, 

assim como as normas associadas ao Decreto-lei n.º 155/92, de 28 de julho, na sua versão atual, que 

regulamenta a Lei de Bases da Contabilidade Pública aprovada pela Lei nº. 8/90, de 20 de fevereiro.  

Foram ainda consideradas as orientações estabelecidas no Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, 

na sua versão atual, que aprova o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

e as disposições constantes do Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, na sua versão atual, que 

estabelece o novo classificador económico. 

A análise irá ser desenvolvida na perspetiva da execução financeira do orçamento aprovado, bem como 

das alterações que o mesmo sofreu durante o ano de 2022. 

4.1.1.  ORÇAMENTO 20 22 

O orçamento do IRN, IP é suportado essencialmente por arrecadação de receitas próprias (RP) decorrentes 

de atos de registo, tal como previsto no Regulamento Emolumentar que, ao ser revisto em 2012 pelo 

Decreto-Lei nº 209 de 19 setembro conjugado com o Decreto -Lei nº 148/2012 de 12 de julho, assegurou 

um visível acréscimo na receita arrecadada. Para tal também contribui a publicação do decreto-lei n.º 

201/2015, de 17 de setembro, que estabelece que 70%, das receitas totais recebidas, constitui receita do 

IRN. 

Em 2022, o Orçamento de Receita Aprovado foi de 396,4 milhões de euros, representando um aumento 

de 3,8% face a 2021 (381,9 milhões de euros). 

As dotações orçamentais corrigidas do IRN, I.P. para o ano de 2022 ascenderam a 426.394.051  euros  e 

as previsões orçamentais corrigidas a 426.627.379 euros.   
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4.1.2.   ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS  

Euros

Descrição
Previsões 

Iniciais

Inscrições/

Reforços

Diminuições/

Anulações

Créditos 

Especiais

Previsões 

Corrigidas

Taxas, multas e outras penalidades 379 319 560 11 124 637 (11 124 987) 0 379 319 210

Rendimentos da propriedade 0 350 0 0 350

Transferências e subsídios correntes 13 248 088 0 0 0 13 248 088

Venda de bens e serviços 419 856 26 000 (26 000) 0 419 856

Outras receitas correntes 42 574 0 (1 000) 0 41 574

Venda de bens de investimento 0 1 000 0 0 1 000

Transferências e subsídios de capital 3 363 973 0 0 0 3 363 973

Saldo da Gerência Anterior 0 1 097 971 (1 097 971) 30 233 328 30 233 328

Total da receita 396 394 051 12 249 958 (12 249 958) 30 233 328 426 627 379

 

Quadro 1- Alterações orçamentais da receita 

Foram efetuadas alterações orçamentais de reforço na receita no montante total de 12.249.958 euros a 

que corresponderam diminuições no mesmo montante, tratando-se de alterações entre rubricas de 

classificação económica. É de relevar a necessidade de créditos especiais no montante de 30.233.328 

euros. 

 

Euros

Descrição
Dotações 

Iniciais

Inscrições/ 

Reforços

Diminuições/ 

Anulações

Créditos 

Especiais

Dotações 

Corrigidas

Despesas com o pessoal 206 676 863 8 788 570 (19 099 570) 10 000 000 206 365 863

Aquisição de bens e serviços 64 775 640 53 257 664 (42 580 826) 0 75 452 478

Juros e outros encargos 0 45 113 0 0 45 113

Transferências e subsídios correntes 100 193 180 34 235 744 (25 538 689) 20 000 000 128 890 235

Outras despesas correntes 14 287 049 2 636 894 (9 583 897) 0 7 340 046

Aquisição de bens de capital 10 166 556 5 396 380 (8 314 603) 0 7 248 333

Transferências de capital 294 763 757 220 0 0 1 051 983

Total da despesa 396 394 051 105 117 585 (105 117 585) 30 000 000 426 394 051  

Quadro 2- Alterações orçamentais da despesa 

Foram efetuadas alterações orçamentais de reforço na despesa no montante total de 105.117.585 euros a 

que corresponderam diminuições no mesmo montante, tratando-se de alterações entre rubricas de 

classificação económica. É de relevar a necessidade de créditos especiais no montante de 30.000.000 

euros. 
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4.1.3.  EXECUÇÃO ORÇAMENTAL ï RECEITA 

Para a execução da sua atividade o IRN, I.P. em 2022 utilizou as seguintes Fontes de Financiamento: 

Código Descrição

361 RP afetas a projetos cofinanciados-Feder

362 RP afetas a projetos cofinanciados-F.Coesão

363 RP afetas a projetos cofinanciados-FSE

367 RP afetas a projetos cofinanciados-Outros*

368 Saldos de RP afetas a projetos cofinanciados 

411 Feder - Competitividade e Internacionalização

432 Fundo de Coesão - SEUR

441 Fundo Social Europeu - Competitividade e Internacionalização

482 Outros saldos de FE - Outros

483 Outros saldos de FE -  Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções 

488 Saldos de Fundos Europeus 

513 RP do ano - Com outras origens

522 Saldos de RP transitados - Com outras origens

531 Financiamento Nacional RP por conta de fundos europeus 

541 Transferências de RP entre organismos  

Euros

Previsões 

corrigidas

Execução 

orçamental

Grau Execução 

Orçamental %

Receitas correntes 393 029 078 385 006 496 97,96%

Taxas, Multas e Outras Penalidades 379 319 210 383 833 237 101,19%

Rendimentos da propriedade 350 349 99,72%

Transferências e subsídios correntes 13 248 088 776 099 5,86%

Venda de bens e serviços correntes 419 856 373 764 89,02%

Outras receitas correntes 41 574 23 047 55,44%

Receitas de capital 33 598 301 30 233 834 89,99%

Venda de bens de investimento 1 000 510 51,00%

Transferências e subsídios de capital 3 363 973 0 0,00%

Saldo da Gerência Anterior 30 233 328 30 233 324 100,00%

Total das receitas 426 627 379 415 240 330 97,33%

2022

 

Quadro 3 ï Grau de Execução orçamental da receita 

A execução orçamental do IRN atingiu um grau de execução orçamental global na ordem dos 97,33% face 

às previsões corrigidas.  
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Euros

Receitas correntes 385 006 496 92,72% 345 098 379 93,64%

Taxas, Multas e Outras Penalidades 383 833 237 92,44% 343 696 262 93,26%

Rendimentos da propriedade 349 0,00% 0 0,00%

Transferências e subsídios correntes 776 099 0,19% 1 014 928 0,28%

Venda de bens e serviços correntes 373 764 0,09% 313 682 0,09%

Outras receitas correntes 23 047 0,01% 73 507 0,02%

Receitas de capital 30 233 834 7,28% 23 435 348 6,36%

Venda de bens de investimento 510 0,00% 0 0,00%

Transferências e subsídios de capital 0 0,00% 191 073 0,05%

Saldo da Gerência Anterior 30 233 324 7,28% 23 244 275 6,31%

Total das receitas 415 240 330 100,00% 368 533 727 100,00%

20212022

 

Quadro 4ïEvolução das Receitas Cobradas, 2021-2022 

Em termos comparativos com o período homólogo verifica-se um aumento da receita cobrada líquida na 

ordem dos 46.706.000 euros relacionada com o aumento da receita que se verificou em 2022 

comparativamente com o ano anterior. Este acréscimo é consequência do retomar da vida económica no 

período pós pandemia. 

4.1.4.  EXECUÇÃO ORÇAMENTAL ï DESPESA 

 

Euros

Dotações 

corrigidas

Execução 

Orçamental

Despesas correntes 418 093 735 380 993 170 91,13%

Despesas com o pessoal 206 365 863 196 652 450 95,29%

Aquisição de bens e serviços 75 452 478 52 430 750 69,49%

Juros e outros encargos 45 113 44 461 98,56%

Transferências e subsídios correntes 128 890 235 126 270 017 97,97%

Outras despesas correntes 7 340 046 5 595 492 76,23%

Despesas de capital 8 300 316 2 116 372 25,50%

Aquisição de bens de capital 7 248 333 1 298 904 17,92%

Transferências de capital 1 051 983 817 468 77,71%

Total das despesas 426 394 051 383 109 542 89,85%

2022

 
Quadro 5- Grau de Execução orçamental da despesa 

 

A execução orçamental do IRN atingiu um grau de execução orçamental global na ordem dos 89,85% face 

às previsões dotações corrigidas. Nas despesas correntes, a aquisição de bens e serviços apresentou a 

menor taxa de execução com 69,49% da dotação e as Transferências e Subsídios correntes representaram 

a rubrica com maior grau de execução orçamental com 97,97%. As Despesas com o pessoal representaram 

a rubrica de maior importância com uma execução de 196.652.450 euros, representando 51% do total da 

despesa executada. 
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Euros

Despesas correntes 380 993 170 99,45% 336 748 783 99,54%

Despesas com o pessoal 196 652 450 51,33% 189 873 457 56,13%

Aquisição de bens e serviços 52 430 750 13,69% 49 828 903 14,73%

Juros e outros encargos 44 461 0,01% 18 473 0,01%

Transferências e subsídios correntes 126 270 017 32,96% 92 591 725 27,37%

Outras despesas correntes 5 595 492 1,46% 4 436 225 1,31%

Despesas de capital 2 116 372 0,55% 1 551 620 0,46%

Aquisição de bens de capital 1 298 904 0,34% 704 145 0,21%

Transferências de capital 817 468 0,21% 847 476 0,25%

Total das despesas 383 109 542 100,00% 338 300 403 100,00%

20212022

 
Quadro 6- Evolução das Despesas, 2021-2022 (em euros) 

 

Em termos comparativos com o período homólogo verifica-se um acréscimo da despesa paga líquida na 

ordem dos 44.809.000 euros essencialmente relacionada com despesas com o pessoal e transferências 

para outros organismos do Ministério da Justiça. 

 

 

4.1.5.  RESULTADOS ï SALDOS DE GERÊNCIA  

Euros

Saldo da Gerência Anterior 17 293 070

De operações de tesouraria (12 940 254)

De execução orçamental 30 233 324

Recebimentos na Gerência 415 240 330

Pagamentos na Gerência (413 342 866)

Operações de Tesouraria 56 632 272

Saldo para a  Gerência Seguinte 75 822 805

De operações de tesouraria 43 692 018

De execução orçamental 32 130 788  

Quadro 7- Saldos de Gerência 

Os saldos a transitar para a gerência seguinte ascenderam a 75.822.805 euros, sendo que o saldo 

orçamental do ano é de 1.897.464 euros, tenho sido incorporado o saldo orçamental da gerência anterior 

no montante de 30.233.324 euros. 

 

No que respeita à análise aos resultados orçamentais por natureza, é possível verificar que o Saldo Corrente 

foi positivo em 4.013.326 euros (ver quadro 9), enquanto Saldo de Capital (ver quadro 10), cifrou -se em 

(2.115.862) euros. O Saldo Global (ver quadro 8) que transita para 2022 é de 1.897.464 euros. 
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Euros

2022 2021

Receitas Correntes 385 006 496 345 098 379

Despesas Correntes 380 993 170 336 748 783

Saldo corrente 4 013 326 8 349 596  
*sem considerar a integração dos Saldos de Gerência na receita 

Quadro 8 ï Saldo Corrente, 2021-2022 

 

Euros

2022 2021

Receitas Capital 510 191 073

Despesas Capital 2 116 372 1 551 620

Saldo de capital -2 115 862 -1 360 547  

Quadro 9 ï Saldo de Capital, 2021-2022 

Euros

2022 2021

Total da Receita 385 007 006 345 289 452

Total da Despesa 383 109 542 338 300 403

Saldo de Gerência 1 897 464 6 989 049  

Quadro 10 ï Saldo Global, 2021-2022 

 

4.1.6.  FONTES DE FINANCIAMENTO (FF)  

As fontes de financiamento da despesa encontram-se espelhadas no quadro seguinte, sendo de destacar 

o papel das Receitas Próprias com 99,86% do total do financiamento. 

Euros

Despesa Total

Financiamento 

Receitas Próprias 382 595 346

Fundos Europeus 514 196

383 109 542

 

Quadro 11 - Financiamento 

 

4.1.7.  PRINCÍPIOS E REGRAS ORÇAMENTAIS  

O IRN, durante o ano de 2022, deu cumprimento ao princípio da estabilidade orçamental consagrado na 

Lei do Enquadramento Orçamental (Lei n.º 151/2015 de 11 de setembro).  

Todas as receitas foram registadas pela importância integral em que foram avaliadas, sem dedução alguma 

para encargos de cobrança ou de qualquer outra natureza e todas as despesas foram registadas pela sua 
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importância integral, sem qualquer dedução, respeitando deste modo a não compensação da receita e 

despesa. 

As despesas foram inscritas no orçamento, estruturadas em programas, por fonte de financiamento, por 

classificadores orgânico, funcional e económico. As receitas foram registadas por classificador económico 

e fonte de financiamento.  

O IRN cumpre a transparência orçamental disponibilizando informação fiável, completa e atualizada. 
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4.1.8.  I NDICADORES ORÇAMENTAIS  

Grau de Execução Orçamental 

da receita (%)
Receita cobrada líquida/Previsões corrigidas 97,33% 90,77%

Grau de Execução Orçamental 

da despesa (%)
Despesa paga líquida/ Dotações corrigidas 89,85% 86,04%

Indicador de estrutura da 

receita efetiva
Receita cobrada efetiva/ Total receita cobrada 100,00% 100,00%

Indicador de estrutura da 

despesa efetiva
Despesa paga efetiva/ Total despesa paga 100% 100%

Saldo Corrente Receita corrente - Despesa corrente 4.013.326 ú8.349.596 ú

Saldo de Capital Receita de capital - Despesa de capital -2.115.862 ú-1.360.547 ú

Saldo Primário
Receita efetiva - Despesa efetiva + Juros e outros 

encargos
1.941.925 ú7.007.521 ú

Saldo Global Receita efetiva - Despesa efetiva 1.897.464 ú6.989.049 ú

Grau de Realização das 

Liquidações
Recebimentos/Liquidações 100% 100%

Grau de Execução das 

Obrigações
Pagamentos/Obrigações 99,86% 99,97%

Cobertura de compromissos 

com receita
Receita/Compromissos 104% 105%

Indicador Fórmula de cálculo 2022 2021

 

Quadro 12- Indicadores orçamentais 

O IRN apresenta taxas de execução orçamental acima dos 85% quer na receita (9 7,33%), quer na despesa 

(89,85%) evidenciando níveis de cumprimento significativos. De igual modo os graus de realização das 

liquidações e obrigações apresenta níveis de cumprimento máximos. 

A receita cobrada do período representa 100% da receita total cobrada. 

A despesa paga do período respeita a 99,86% da despesa paga. 

No que respeita aos saldos correntes, primários e global evidenciam saldos positivos resultando no 

cumprimento da regra de equilíbrio orçamental. 

  



 

Relatório e Contas 20 22  

19 

 

4.2.  ANÁLISE  FINANCEIRA  

4.2.1.  BALANÇO 

A informação apresentada reportada a 31/12/2022 é comparável com a informação financeira reportada a 

31/12/2021, tratando -se, em ambos os períodos, de informação preparada nos termos do SNC-AP. 

ATIVO  

Euros

Valor  Peso Relativo Valor  Peso Relativo Valor %

Ativo não corrente

Ativos fixos tangíveis 4.651.164 2,36% 3.581.800 1,95% 1.069.363 30%

Ativos intangíveis 127.585 0,06% 241.349 0,13% (113.763) (47%)

Outras contas a receber 3.873 0,00% 171 0,00% 3.702 2168%

Total Ativo não corrente 4.782.622 2,43% 3.823.320 2,08% 959.302 25%

Ativo corrente

Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis 590.380 0,30% 0,00% 590.380 0%

Clientes, contribuintes e utentes 81.106.063 41,17% 79.426.247 43,17% 1.679.816 2%

Outras contas a receber 34.718.755 17,62% 31.092.794 16,90% 3.625.961 12%

Outros ativos financeiros 0 0,00% 52.351.750 28,45% (52.351.750) (100%)

Diferimentos 919 0,00% 709 0,00% 210 30%

Caixa e depósitos 75.822.805 38,48% 17.293.070 9,40% 58.529.736 338%

Total Ativo corrente 192.238.923 97,57% 180.164.570 97,92% 12.074.353 7%

Total Ativo 197.021.545 100,00% 183.987.890 100,00% 13.033.655 7%

Descrição

31/12/2022 31/12/2021 Variação

 

Quadro 13 - Balanço - ativo 

Em 2022, o Ativo do IRN ascendeu a 197.021.545 euros, o que representou um acréscimo de 7% face a 

2021, no montante de 13.033.655 euros, com impacto essencialmente no ativo corrente e que se encontra 

relacionado com o efeito líquido das aquisições de ativos fixos tangíveis e respetivas depreciações. 

O Ativo não corrente apresenta um valor de 4.782.622 euros, evidenciando um aumento de 25%, no 

montante de 959.302 euros. Inclui os Ativos fixos tangíveis, rubrica com maior expressão do Ativo, que 

totalizou 4.651.164 euros, representando 2,36% do total do Ativo.  

O Ativo corrente ascende a 192.238.923 euros, apresentando um acréscimo de 7% face ao ano anterior, 

no montante de 12.074.353 euros justificado por um aumento das rubricas i) clientes, contribuintes e 

utentes (relacionado com o aumento verificado da receita); i i) Outras contas a receber (relacionado com 

o acréscimo de rendimento de valores recebidos em 2022 e só faturados em 2023); ii i) Outros ativos 

financeiros (relacionado com os valores de CEDIC subscritos em 2021); iv) Caixa e depósitos (a qual se 

esbate com integração da subscrição de CEDIC, bem como, com o aumento verificado na receita) 
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PATRIMÓNIO LÍQUIDO E PASSIVO  

Euros

Valor
 Peso 

Relativo
Valor

 Peso 

Relativo
Valor %

Património Líquido

Património/Capital (19.534.339) -9,91% (19.534.339) -10,62% 0 0%

Resultados transitados 34.778.060 17,65% 30.925.213 16,81% 3.852.847 12%

Outras variações no património líquido 19.530 0,01% 40.745 0,02% (21.215)

Resultado líquido do período 3.815.745 1,94% 3.624.912 1,97% 190.832 5%

Total Património Líquido 19.078.996 9,68% 15.056.531 8,18% 4.022.465 27%

Passivo não corrente

Provisões 2.947.984 1,50% 3.415.390 1,86% (467.406) (14%)

Total Passivo não corrente 2.947.984 1,50% 3.415.390 1,86% (467.406) (14%)

Passivo corrente

Credores transf. e sub. não reembolsáveis 85.275 0,04% 13.486 0,01% 71.789 532%

Fornecedores 269.596 0,14% 75.636 0,04% 193.960 256%

Estado e Outros Entes Públicos 8.007.815 4,06% 6.115.310 3,32% 1.892.505 31%

Fornecedores de investimento 178.227 0,09% 4.468 0,00% 173.759 3889%

Outras contas a pagar 166.453.652 84,48% 159.307.069 86,59% 7.146.583 4%

Total passivo corrente 174.994.564 88,82% 165.515.969 89,96% 9.478.596 6%

Total património Líquido e passivo 197.021.545 100,00% 183.987.890 100,00% 13.033.655 7%

Descrição

31/12/2022 31/12/2021 Variação

 

Quadro 14- Balanço - Património e Passivo 

 

No ano em análise, o Património Líquido apresenta o valor de 19.078.996 euros apresentando uma variação 

de cerca de 4.022.465 euros face ao período de relato anterior, aumento essencialmente relacionado com 

o resultado do período. 

No passivo corrente verifica-se um aumento na ordem dos 9.478.596 euros, justificado por um aumento 

das rubricas i) outras contas a pagar (relacionado maioritariamente com o incremento verificado pelo 

acréscimo de gastos, bem como, pelos outros credores) e ii) Estado e Outros Entes Públicos (relacionado 

com um aumento dos valores a pagar referentes a retenções na fonte e contribuições para sistemas de 

proteção social). 
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4.2.2.  DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS POR NATUREZAS 

RENDIMENTOS  

Em 2022, e face a 2021, não se verificou uma alteração significativa na estrutura dos rendimentos do IRN. 

As prestações de serviços e concessões viram reduzido o seu peso relativo em 0,6 p.p. enquanto os 

Impostos, contribuições e taxas assumem um aumento do peso relativo de 0,7 p.p. 

Descrição

Rendimentos Valor Peso relativo Valor Peso relativo Valor %

Impostos, contribuições e taxas 385.536.580 99,5% 341.914.375 98,9% 43.622.205 0,66%

Vendas 316.470 0,1% 297.063 0,1% 19.407 (0,00%)

Prestações de serviços e concessões 15.738 0,0% 2.060.534 0,6% -2.044.796 (0,59%)

Transferências e subsídios correntes obtidos 1.365.839 0,4% 1.206.641 0,3% 159.198 0,00%

Outros rendimentos 149.701 0,0% 366.047 0,1% -216.346 (0,07%)

Total Rendimentos 387.384.329 100% 345.844.660 89% 41.539.669 12%

2022 2021 Variação

 

Quadro 15 - Rendimentos 

No exercício de 2022, os rendimentos ascenderam a 387.384.329 euros, o que representou uma variação 

positiva de 12%, no montante de 4 1.539.669 euros. Tal como se pode constatar, esta evolução resultou, 

em grande parte, do aumento da rubrica de Impostos, contribuições e taxas situação resultante do 

incremento verificado na receita após o aliviar das medidas adotadas durante a crise pandémica. 

A rubrica de Prestações de serviços e concessões regista um decréscimo significativo na ordem dos 2 

milhões de euros resultante do registo contabilístico de especialização do exercício efetuado por acréscimo 

de proveito. 

GASTOS 
Euros

Descrição

Gastos Valor Peso relativo Valor Peso relativo Valor %

Fornecimentos e serviços externos 57.216.218 14,9% 54.385.147 15,9% 2.831.072 5%

Gastos com pessoal 196.937.154 51,3% 189.685.732 55,4% 7.251.422 4%

Transferências e subsídios concedidos 126.910.603 33,1% 93.413.594 27,3% 33.497.009 36%

Provisões 4.574 0,0% 1.456.679 0,4% -1.452.104 (100%)

Outros gastos 1.024.951 0,3% 1.932.495 0,6% -907.544 (47%)

Gastos/reversões de depreciação e amortização 1.430.364 0,4% 1.342.313 0,4% 88.051 7%

Juros e gastos similares suportados 44.720 0,0% 3.788 0,0% 40.931 1081%

Total Gastos 383.568.584 100% 342.219.748 100% 41.348.836 12%

2022 2021 Variação

 

Quadro 16 - Gastos 

No exercício de 2022, os gastos ascenderam a 383.568.584 euros, o que representou uma diminuição um 

aumento na ordem dos 12%, no montante de 41. 348.836 euros, o qual resultou, em grande parte, do 

aumento dos gastos incorridos com transferências e subsídios concedidos relacionado com as 

transferências para os serviços do Ministério da Justiça. 

RESULTADOS 
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Euros

Valor %

Resultados antes das depreciações e resultados financeiros) 5.290.828 4.971.014 319.815 6%

Resultado operacional (antes de resultados financeiros) 3.860.464 3.628.701 231.764 6%

Resultado antes de impostos 3.815.745 3.624.912 190.832 5%

Resultado líquido do período 3.815.745 3.624.912 190.832 5%

Variação
2022 2021Descrição

 

Quadro 17 - Resultados 

 

Em 2022, os resultados do IRN I.P. evidenciaram um comportamento favorável face ao período anterior. 

O Resultado líquido do período aumentou cerca de 190.832 euros. 

  



 

Relatório e Contas 20 22  

23 

 

4.2.3.  I NDICADORES ECONÓMICO ï FINANCEIROS  

 

 

Liquidez Geral
Ativo corrente (ou CP) / Passivo corrente (ou CP), sendo que:

Ativo corrente = Inventários + Créditos de Curto Prazo +Disponibilidades
1,09             1,09               

Liquidez Reduzida Ativo corrente - Inventários /Passivo corrente (ou CP) 1,09             1,09               

Liquidez Imediata Disponibilidades (ou meios financeiros líquidos) / Passivo Corrente (ou CP) 0,43             0,10               

Rentabilidade operacional do 

Volume de Negócios (ROVN)
Resultados operacionais (EBIT) / Volume de negócios * 100 1,00% 0,11%

Taxa de Margem Bruta (TMB)

Margem Bruta / Volume de Negócios * 100, sendo que: 

Margem bruta = vendas - custo das mercadorias vendidas e matérias 

consumidas

0,1% 0%

Rentabilidade do Património Líquido 

(RPL)
Resultados Líquidos/ Património Líquido * 100 20% 24%

Rentabilidade Operacional do Ativo 

(ROA)
Resultados operacionais (EBIT) / Ativo * 100 2% 2%

Grau de Rotação do Ativo (GRA) Volume de Negócios/ Ativo 2 2

Prazo Médio de Inventários (PMI) Saldo Médio Inventários/ Saldo médio Custo das vendas * 365 0 0

Prazo Médio de Recebimentos 

(PMR)
Saldo Médio Clientes / Saldo Médio Volume de Negócios * 365 77 84

Prazo Médio de Pagamentos (PMP)Saldo médio Fornecedores/ Saldo médio (Compras + FSE) * 365 2 1

Prazo Médio de Pagamentos (PMP) 

- Programa Pagar a Tempo e 

Horas

Saldo médio (Fornecedores + Fornecedores Imobilizado) / Saldo médio 

(Compras + FSE + Aquisição de imobilizado) * 365
3 1

Autonomia Financeira Património Líquido/Ativo 0,10             0,08               

Solvabilidade Património Líquido/Passivo 0,11             0,09               

Grau de cobertura dos gastos 

financeiros
Resultados operacionais/ Gastos Financeiros 86,33           957,95            

Endividamento Passivo/Ativo 0,90             0,92               

Atividade

Estrutura 

Financeira

2021Dimensão Indicador Fórmula de cálculo 2022

Liquidez

Rentabilidade

 

Quadro 18 - Indicadores económico-financeiros 

O IRN apresenta rácios de liquidez para fazer face às suas obrigações positivos. 

Os rácios de rentabilidade do negócio revelam-se positivos, embora tendentes para zero, situação que se 

coaduna com a natureza não comercial do Instituto.  

Dos rácios de atividade apresentados destaca-se o prazo de pagamento a fornecedores, próximo de zero. 

Os rácios de estrutura financeira demonstram robustez ao nível da capitalização do Instituto. 
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5.  PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE RESULTADOS 

O exercício de 2022 encerrou com o apuramento de um Resultado Líquido do Exercício positivo no 

montante de 3.815.744,58 euros, sendo proposta do Conselho Diretivo que a totalidade deste resultado 

seja transferido para Resultados Transitados. 

 

6.  PRINCIPAIS RISCOS E INCERTEZAS QUE AFETAM A POSIÇÃO FINANCEIRA DA 

ENTIDADE  

O Instituto dos Registos e do Notariado é um Instituto Público que presta serviços relacionados com a 

dinâmica do mercado imobiliário, automóvel e com a atividade comercial. Presta igualmente serviços 

relacionados com a cidadania e a nacionalidade. 

Neste sentido, os serviços que presta também sofrem com o reflexo em termos de procura e com a 

volatilidade do mercado e dos agentes económicos. 

Assim, os aspetos que podem influenciar o seu comportamento são riscos para este instituto, sendo a este 

respeito relevante sinalizar aspetos macroeconómicos, eventos internacionais que podem efetivamente 

contribuir para o aumento ou diminuição das fontes de receita deste instituto.  

Cita-se, a título meramente exemplificativo, os conflitos internacionais que recentemente têm grassado na 

Ucrânia, bem como, outras dinâmicas internacionais que influenciam negativamente a procura e a inflação, 

o aumento das taxas de juro do crédito imobiliário estão já a ter um impacto no mercado imobiliário 

português, esperando-se ainda uma contração do mercado automóvel, mas com reflexos positivos no 

mercado de segunda mão, que podem eventualmente compensar este fenómeno. 
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7.  OUTROS ASSUNTOS RELEVANTES 

 

7.1.  RCM N.º 155/2005  (N.º 9),  DE 6  DE OUTUBRO 

Dando cumprimento ao estipulado no nº 9, da RCM nº 155/2005, de 6 de outubro, são apresentadas as 

remunerações brutas (principais e acessórias) auferidas pelos membros do Conselho Diretivo, em 2022: 

Euros

Cargo Remunerações
Subsídios de 

Férias e de Natal
Representação

Outras remunerações 

certas e permanentes
Total

Presidente 75.012 12.502 9.449 96.963

Vogal 38.545 6.424 7.090 52.060

Vogal 38.545 6.424 7.090 52.060

Totais 152.103 25.351 23.628 0 201.082

  

Quadro 19 ï Remunerações brutas do Conselho Diretivo 

7.2.  LEI Nº 8/2012  (Nº 3  DO ARTIGO 15 º ),  DE 21  DE FEVEREIRO 
Dando cumprimento ao estipulado no nº 3, do Artigo 15º, da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, informa-

se que foram publicitadas no sítio da Internet deste Instituto as seguintes declarações:  

 

a) Declaração de compromissos plurianuais existentes em 31/12/2022 

O Montante total dos compromissos plurianuais em 31 de dezembro ascendia a 38.910.297,33 euros 

escalonados da seguinte forma: 

Euros

Ano Valor

2023 22.555.244

2024 15.170.929

2025 e seguintes 1.184.123

Totais 38.910.297  
 

Quadro 20 ïCompromissos Plurianuais 

 
b) Declaração de pagamentos em atraso existentes em 31/12/2022 

Em 31 de dezembro de 2022 não existiam pagamentos em atraso a declarar.  
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c) Declaração de recebimentos em atraso existentes em 31/12/2022 

Em 31 de dezembro de 2022 o montante de recebimentos em atraso era o seguinte:  

Ano
Classificação

Económica

Devedor

NIF

Devedor

Designação
Descrição Valor

Sanções aplicáveis pelo

atraso no pagamento

2011 04.01.03.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 75,00 Não Aplicável

2011 04.01.04.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 2.079.899,50 Não Aplicável

2012 04.01.04.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 747.145,00 Não Aplicável

2012 04.01.99.05.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 606.951,20 Não Aplicável

2013 04.01.04.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 352.659,50 Não Aplicável

2013 04.01.99.05.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 326.503,20 Não Aplicável

2014 04.01.04.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 195,00 Não Aplicável

2014 04.01.99.05.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 376.843,80 Não Aplicável

2015 04.01.99.05.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 534.706,40 Não Aplicável

2016 04.01.04.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 58,00 Não Aplicável

2016 04.01.99.05.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 461.939,70 Não Aplicável

2017 04.01.03.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 270,00 Não Aplicável

2017 04.01.04.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 567.596,50 Não Aplicável

2017 04.01.99.05.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 409.560,80 Não Aplicável

2018 04.01.03.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 210,00 Não Aplicável

2018 04.01.04.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 1.229.100,50 Não Aplicável

2018 04.01.99.05.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 511.404,00 Não Aplicável

2019 04.01.03.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 90,00 Não Aplicável

2019 04.01.04.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 1.417.631,50 Não Aplicável

2019 04.01.99.05.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 619.360,00 Não Aplicável

2020 04.01.03.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 8.988,00 Não Aplicável

2020 04.01.04.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 934.189,50 Não Aplicável

2020 04.01.05.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 1.643,00 Não Aplicável

2020 04.01.99.05.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 393.947,50 Não Aplicável

2020 07.01.11.99.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 7.148,80 Não Aplicável

2021 04.01.03.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 36.423,50 Não Aplicável

2021 04.01.04.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 1.056.563,20 Não Aplicável

2021 04.01.05.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 5.731,00 Não Aplicável

2021 04.01.99.05.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 359.439,50 Não Aplicável

2021 07.02.99.99.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 1.950,92 Não Aplicável

2022 04.01.03.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 189.276,73 Não Aplicável

2022 04.01.04.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 502.541,66 Não Aplicável

2022 04.01.05.01.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 556.403,25 Não Aplicável

2022 04.01.99.05.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 945.487,72 Não Aplicável

2022 04.02.99.99.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 43,80 Não Aplicável

2022 07.01.11.99.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 93.665,63 Não Aplicável

2022 07.02.99.03.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 816,00 Não Aplicável

2022 07.02.99.99.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 3.326,87 Não Aplicável

2022 08.01.99.99.78 508184258 Diversos Clientes Faturas - acessos a Bases de Dados 7.853,56 Não Aplicável

Total recebimentos em atraso 15.347.639,74   

Quadro 21 ï Recebimentos em atraso 

8.  AÇÕES FUTURAS 

Encontram-se em curso várias dinâmicas que podem influenciar o futuro do Instituto dos Registos e do 

Notariado: 

Em primeira mão, deve sinalizar-se que está em curso, até 2026, um ambicioso programa de modernização 

e de capacitação da economia pública portuguesa, consubstanciado no PRR. Os investimentos que estão 

previstos neste âmbito em orçamento ascendem em 42 milhões de euros e permitirão qualificar a oferta 

de serviços, bem como, reformular a forma como os cidadãos recebem e acedem a serviços públicos 

essenciais prestados por este instituto.  

Paralelamente, importa salientar que o processo de extinção do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras vai 

impactar diretamente o nosso instituto. Em concreto, irá registar-se uma assunção de competências em 

matéria de emissão de passaporte eletrónico português, bem como, a assunção de competências em 

matéria de renovação de autorizações de residência. Pese embora o impacto positivo na arrecadação de 

receita deste instituto, verifica-se simultaneamente um acréscimo substancial de acesso e solicitação junto 

dos balcões o que pode também exigir novas respostas e mais diversificadas para fazer face ao desafio de 

assunção destas competências. 
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Por último, verifica-se ainda um conjunto de outras matérias que são decisivas para o futuro deste instituto. 

O desenvolvimento de uma política de recursos humanos adequada, bem como, uma gestão inteligente e 

capacitada de instalações, aliada ainda há uma valorização dos equipamentos colocados à disposição dos 

trabalhadores e dos cidadãos são também particularmente relevantes na forma como poderemos endereçar 

os desafios do futuro. 

O processo de desmaterialização e da implementação de novos serviços digitais, acompanhado de um 

progresso em matéria de valorização dos dados e de LIVRE acesso à informação pode, eventualmente, 

impactar negativamente os serviços disponibilizados, mas, ao mesmo tempo, constitui uma oportunidade 

para prestar aos cidadãos e às empresas serviços de valor acrescentado, assim dinamizando a atividade 

económica e as funções de serviço Público que compete a este instituto desenvolver. 

 

9.  EVENTOS SUBSEQUENTES 

A este respeito remete se para o que acima ficou dito relativamente à assunção de competências deste 

instituto em matéria de emissão de passaporte e de renovação de autorizações de residência, sendo que 

ao mesmo tempo, iremos assistir a um desenvolvimento particularmente relevante em matéria de 

articulação com outras entidades públicas e de valorização dos serviços integrados prestados aos cidadãos 

e empresas numa lógica ñonly onceò e de balcão único integrado. 
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Euros

Ativo

Ativo não corrente

Ativos fixos tangíveis 5 4.651.164 3.581.800

Ativos intangíveis 3 127.585 241.349

Outras contas a receber 3.873 171

4.782.622 3.823.320

Ativo Corrente

Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis 18.1 590.380 0

Clientes, contribuintes e utentes 18.1 81.106.063 79.426.247

Outras contas a receber 18.1 34.718.755 31.092.794

Outros ativos financeiros 0 52.351.750

Diferimentos 23.1 919 709

Caixa e depósitos 1.2/18.1 75.822.805 17.293.070

192.238.923 180.164.570

Total do ativo 197.021.545 183.987.890

Património Líquido

Património/Capital 23.5 (19.534.339) (19.534.339)

Resultados transitados 23.5 34.778.060 30.925.213

Outras variações no património líquido 23.5 19.530 40.745

Resultado líquido do período 23.5 3.815.745 3.624.912

19.078.996 15.056.531

Passivo

Passivo não corrente

Provisões 15 2.947.984 3.415.390

2.947.984 3.415.390

Passivo corrente

Credores transf. e sub. não reembolsáveis 85.275 13.486

Fornecedores 269.596 75.636

Estado e Outros Entes Públicos 23.2 8.007.815 6.115.310

Fornecedores de investimento 178.227 4.468

Outras contas a pagar 18.2 166.453.652 159.307.069

174.994.564 165.515.969

Total do Passivo 177.942.549 168.931.359

Total do Património Líquido e Passivo 197.021.545 183.987.890

Rubricas 31/12/2022Notas 31/12/2021

 

  



 

Relatório e Contas 20 22  

29 

 

 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS POR NATUREZA EM 2022 E 2021 

Euros

2022 2021

Impostos, contribuições e taxas 14 385.536.580 341.914.375

Vendas 13 316.470 297.063

Prestações de serviços e concessões 13 15.738 2.060.534

Transferências e subsídios correntes obtidos 14 1.365.839 1.206.641

Fornecimentos e serviços externos 23.3 (57.216.218) (54.385.147)

Gastos com pessoal 19 (196.937.154) (189.685.732)

Transferências e subsídios concedidos (126.910.603) (93.413.594)

Provisões 15 (4.574) (1.456.679)

Outros rendimentos 13 149.701 366.047

Outros gastos 23.4 (1.024.951) (1.932.495)

Resultados antes das depreciações e gastos de financiamento 5.290.828 4.971.014

Gastos/reversões de depreciação e amortização 3/5 (1.430.364) (1.342.313)

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento) 3.860.464 3.628.701

Juros e gastos similares suportados (44.720) (3.788)

Resultado antes de impostos 3.815.745 3.624.912

Imposto sobre o rendimento 0 0

Resultado líquido do período 3.815.745 3.624.912

Períodos
Rendimentos e gastos Notas
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DEMONSTRAÇÃO DE ALTERAÇÕES NO PATRIMÓNIO LÍQUIDO EM 2022 

Euros

Capital / Património 

subscrito

Resultados 

transitados

Outras variações no 

património líquido

Resultado líquido 

do período
Total

Posição no início do período (1) 23.6 (19.534.339) 30.925.213 40.745 3.624.912 15.056.531 15.056.531

Alterações no período 0 0

Correção de erros materiais 176.166 176.166 176.166

Transferências e subsídios de capital (21.194) (21.194) (21.194)

Outras alterações reconhecidas no Património Líquido (21) (21) (21)

(2) 0 176.166 (21.215) 0 154.951 154.951

Resultado líquido do período (3) 3.815.745 3.815.745 3.815.745

Resultado Integral (4)=(2)+(3) 0 176.166 (21.215) 3.815.745 3.970.696 3.970.696

Operações com detentores de capital no período

Outras operações 3.676.682 (3.624.912) 51.769 51.769

(5) 0 3.676.682 0 (3.624.912) 51.769 51.769

Posição no fim do período (6)=(1)+(2)+(3)+(5)
23.6

(19.534.339) 34.778.060 19.530 3.815.745 19.078.996 19.078.996

Descrição

Património líquido atribuído aos detentores do património líquido da entidade-mãe

Notas

Total do 

património 

líquido
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Euros

Rubricas

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais 31/12/2022 31/12/2021

    Recebimentos de clientes 373.764 313.682

    Recebimentos de transferências e subsídios correntes 776.099 1.014.928

    Recebimentos de utentes 383.833.237 343.696.262

    Pagamentos a fornecedores (52.430.750) (49.828.903)

    Pagamentos ao pessoal (196.652.450) (189.873.457)

    Pagamentos de transferências e subsídios (126.270.017) (92.591.725)

Caixa Gerada pelas Operações 9.629.883 12.730.787

    Outros Recebimentos/Pagamentos 51.015.366 (47.668.779)

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais (a) 60.645.248 (34.937.992)

Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento

Pagamentos Respeitantes a:

    Ativos Fixos Tangíveis (1.274.279) (361.817)

    Ativos Fixos Intangíveis (226.153)

    Outros ativos (842.092) (963.651)

Recebimentos Provenientes de:

    Outros ativos 510

    Subsídios ao investimento 191.073

    Juros e rendimentos similares 349

Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento (b) (2.115.513) (1.360.547)

Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento

Recebimentos Provenientes de:

Pagamentos Respeitantes a:

Fluxos da Caixa das Atividades de Financiamento (c)

Variação de Caixa e Seus Equivalentes (a+b+c) 58.529.736 (36.298.539)

Caixa e Seus Equivalentes no Início do Período 1 69.644.819 53.591.608

Caixa e Seus Equivalentes no Fim do Período 1 75.822.805 69.644.819

Conciliação Entre a Caixa e Seus Equivalentes e Saldo 

de Gerência

Caixa e Seus Equivalentes no Início do Período 69.644.819 53.591.608

    - Equivalentes a Caixa no Início do Período (52.351.750) 0

    = Saldo de Gerência Anterior 17.293.070 53.591.608

        SGA De Execução Orçamental 30.233.324 23.244.275

       SGA De Operações de Tesouraria (12.940.254) 30.347.333

Caixa e Seus Equivalentes no Fim do Período 75.822.805 69.644.819

    - Equivalentes a Caixa no Fim do Período 0 (52.351.750)

    = Saldo para a Gerência Seguinte 75.822.805 17.293.070

        SGS De Execução Orçamental 32.130.788 30.233.324

        SGD De Operações de Tesouraria 43.692.018 (12.940.254)

Períodos
Notas
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ANEXO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

 

NOTA 1 -  IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE, PERÍODO DE RELATO E REFERENCIAL 

CONTABILISTICO  

 

1.1 Identificação da Entidade e período de Relato  

Designação:  Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.  

NIF : 508184258 

Sede : Av. D. João II, nº 1.8.01D, Edifício H, Campus da Justiça, LISBOA 

Classificação orgânica : 06.0.03.12.00 e 06.9.50.22.00 

Tutela : Ministério da Justiça 

Regime Financeiro : Autonomia Administrativa 

O Instituto dos Registos e do Notariado, IP (doravante designado por IRN), é um instituto público integrado 

na administração indireta do Estado, dotado de autonomia administrativa, tem por missão executar e 

acompanhar as políticas relativas aos serviços de registo, tendo em vista assegurar a prestação de serviços 

aos cidadãos e às empresas no âmbito da identificação civil e do registo civil, de nacionalidade, predial, 

comercial, de bens móveis e de pessoas coletivas, bem como assegurar a regulação, controlo e fiscalização 

da atividade notarial. 

O IRN prossegue as atribuições que se encontram plasmadas na sua Lei orgânica, aprovada pelo Decreto-Lei 

n.º 148/2012, de 12 d e julho, sob a tutela do Ministério da Justiça. 

 

1.2. Referencial contabilístico e Demonstrações Financeiras  

a) Referencial contabilístico  

As demonstrações financeiras foram preparadas de harmonia com o Sistema de Normalização Contabilística 

para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. De 

referir que as notas não indicadas neste Anexo não são aplicáveis, ou significativas para a compreensão das 

Demonstrações Financeiras em análise. 
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O SNC-AP não incorpora uma norma que trate especificamente o assunto da preparação pela primeira vez de 

umas demonstrações financeiras de uma entidade pública na base do acréscimo. Estas orientações estão 

definidas no Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro (com a r edação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei 

n.º 85/2016, de 21 de dezembro) e na IPSAS 33 - Adoção pela Primeira Vez da Base do Acréscimo, a qual é 

aplicada supletivamente ao IRN. 

O IRN tem um Contrato de Adesão aos Serviços Partilhados de Finanças (GERFIP) com ESPAP. 

O GERFIP tem por base os registos contabilísticos em POCP com conversão automatizada para SNC-AP para 

efeito de extração de mapas. 

 

Derrogações de disposições do SNC -AP 

Não existiram, no decorrer do exercício, quaisquer casos excecionais que implicassem diretamente a 

derrogação de qualquer disposição prevista pelo SNC-AP que tenham produzido efeitos materialmente 

relevantes e que pudessem pôr em causa a imagem verdadeira e apropriada das demonstrações financeiras. 

b) Comparabil idade  

Em 2019, o Instituto passou a aplicar o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

(SNC-AP), sendo que a data de transição para este novo referencial contabilístico é o dia 1 de janeiro de 2019. 

Desta forma, e de acordo com as instruções constantes do Manual de Implementação relativamente à 

aplicação pela primeira vez do SNCAP, emitido pela Comissão de Normalização Contabilística, a informação 

comparativa relativa ao ano anterior (2020) é baseada no POCP (referencial contabilístico anterior), tendo sido 

efetuada uma mera conversão dos saldos para as contas e rubricas das demonstrações financeiras de acordo 

com o novo referencial. 

Face ao exposto, esta opção de não obrigar as entidades a reexpressar o comparativo de acordo com o SNC-

AP, implica a perda de comparabilidade entre 2020 e 2021, sendo a mesma retomada com as demonstrações 

financeiras de 2022. Contudo, foi entendimento da Comissão de Normalização Contabilística que, numa análise 

custo-benefício, a apresentação do primeiro ano de aplicação no novo normativo imporia custos superiores 

aos benefícios a obter. 

A falta de comparabilidade acima referida poderá ser mais visível nas seguintes rubricas: 

ü Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis / Outras contas a receber; 

ü Credores por transferências e subsídios não reembolsáveis concedidos /Outras contas a pagar; 

ü Outras variações no património líquido / Diferimentos subsídios obtidos para financiar a aquisição de 

ativos passam a ser contabilizados diretamente nos Património líquido. 
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c) Valores de caixa e depósitos bancários 

Em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 a desagregação dos saldos de caixa e depósitos bancários era a 

seguinte:  

Em euros

31/12/2022 31/12/2021

593 791 289 581

75 229 015 17 003 489

    Depósitos à ordem no Tesouro 74 730 154 16 433 900

498 860 569 589

75 822 805 17 293 070Total de caixa e depósitos

Conta

Caixa

Depósitos à ordem

    Depósitos bancários à ordem

 

 

A conta ñCaixa e dep·sitosò respeita todos saldos na posse do serviço a 31 de dezembro. A diferença foi o 

investimento realizado em CEDICS em 2021. 
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NOTA 2 -  PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTABILISTICAS, ALTERAÇÕES NAS ESTIMATIVAS 

CONTABILISTICAS E ERROS  

As principais políticas contabilísticas aplicadas na elaboração destas demonstrações financeiras estão descritas 

de seguida. 

2.1. BASES DE MENSURAÇÃO  

As Demonstrações Financeiras foram preparadas de acordo com a NCP 1 ï estrutura e conteúdo das 

demonstrações financeiras e são apresentadas em euros.  

¶ Apresentação apropriada e conformidade com as NCP  

As presentes demonstrações financeiras apresentam de forma apropriada a posição financeira, o desempenho 

financeiro e os fluxos de caixa da entidade. Representam de forma fiel os feitos das transações, outros 

acontecimentos e condições, de acordo com a definição e critérios de reconhecimento de ativos, passivos, 

rendimentos e gastos estabelecidos na estrutura concetual e nas NCP.  

¶ Informação Comparativa  

A informação comparativa foi divulgada com respeito ao período anterior para todas as quantias relatadas nas 

demonstrações financeiras.  

Respeitando o Princípio da Continuidade da Entidade, as políticas contabilísticas foram adotadas de maneira 

consistente ao longo do tempo. Procedendo-se a alterações das políticas contabilísticas, as quantias 

comparativas afetadas pela reclassificação serão divulgadas, tendo em conta: 

 a) A natureza da reclassificação;  

b) A quantia de cada item ou classe de itens que tenha sido reclassificada;  

c) Razão para a reclassificação.  

¶ Consistência de Apresentação  

As Demonstrações Financeiras estão consistentes de um período para o outro, quer a nível da apresentação, 

quer dos movimentos contabilísticos que lhes dão origem, exceto quando ocorrem alterações significativas na 

natureza que, nesse caso, estão devidamente identificadas e justificadas neste Anexo. Desta forma é 

proporcionada informação fiável e mais relevante para os utentes.  

¶ Materialidade e Agregação  

A relevância da informação é afetada pela sua natureza e materialidade. Cada classe material de itens 

semelhantes é apresentada separadamente nas demonstrações financeiras. Os itens de natureza ou função 

dissemelhante serão apresentados separadamente, a menos que sejam imateriais.  
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¶ Compensação  

Devido à importância dos ativos e passivos serem relatados separadamente, assim como os gastos e os 

rendimentos, estes não foram sujeitos a compensações, exceto os que forem exigidos por uma NCP.  

¶ Continuidade  

Com base na informação disponível e as expectativas futuras, o IRN, I.P. futuro previsível, assumindo que não 

há a intenção nem a necessidade, de liquidar ou de reduzir consideravelmente o nível das suas operações.  

2.2. OUTRAS POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS RELEVANTES 

As principais políticas contabilísticas e critérios valorimétricos utilizados na preparação das demonstrações 

financeiras foram os seguintes: 

a)  Ativos Intangíveis  

Mensuração 

Os ativos intangíveis são contabilizados de acordo com a NCP 3 ï Ativos Intangíveis e encontram-se 

reconhecidos e mensurados pelo seu custo de aquisição, menos amortizações acumuladas e eventuais perdas 

por imparidade acumuladas. 

Esta rubrica compreende, essencialmente, licenças de software e programas de computador.  

Um ativo intangível apenas é reconhecido quando for provável que dele advenham benefícios económicos 

futuros ou potencial de serviço esperado e se o custo ou justo valor do ativo possa ser mensurado com 

fiabilidade. 

Quando um ativo intangível é adquirido através de uma transação sem contraprestação, o seu custo inicial à 

data de aquisição é o seu justo valor nessa data. Dada a dificuldade em mensurar com fiabilidade o justo valor 

de alguns destes ativos, nomeadamente legados constituídos por espólios pessoais de figuras relevantes da 

história e cultura, aqueles não se encontram reconhecidos. 

A quantia amortizável de um ativo intangível é imputada numa base sistemática durante a sua vida útil. A 

amortização, calculada numa base duodecimal, começa quando o ativo está disponível para uso e se encontra 

nas condições necessárias para operar da forma pretendida pelo órgão de gestão. Para este efeito são tidas 

em consideração as vidas úteis de referência previstas no Classificador complementar 2 ï Cadastro e vidas 

úteis dos ativos fixos tangíveis, intangíveis e propriedades de investimento, desde que não se mostrem 

contrárias às estimativas de utilização do ativo, tendo em consideração a sua obsolescência ou outro desgaste 

que ocorra nas circunstâncias em que ele é utilizado. Nesta situação, são casuisticamente justificadas as razões 

que explicam uma eventual alteração do tempo de vida útil.  
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Método de depreciação 

O método de amortização deve refletir o padrão pelo qual se espera que os benefícios económicos futuros ou 

potencial de serviço sejam consumidos pela entidade. O método de amortização utilizado no período de relato 

é o método da linha reta.  

Vida útil 

As licenças de software e programas de computador têm uma vida útil estimada entre 1 a 3 anos.  

Desreconhecimento 

As mais ou menos valias resultantes da venda ou abate destes ativos são determinadas como a diferença 

entre o pre­o de venda e a quantia escriturada na data de aliena­«o/abate, sendo registadas como ñOutros 

rendimentosò ou ñOutros gastosò. 

 

b)  Ativos fixos tangíveis  

Mensuração inicial: 

Um ativo fixo tangível é inicialmente mensurado ao custo de aquisição, o qual inclui: 

Å Preço de compra que inclui direitos de importação, impostos não dedutíveis ou reembolsáveis, após 

dedução de descontos comerciais; 

Å Custos diretos para colocar o ativo no local e nas condições necessárias para ser usado, tais como 

desbravamento de terrenos, movimentação de terras e drenagem, gastos adicionais com a adaptação das 

máquinas e de instalações; 

Å Estimativa inicial dos custos de desmantelamento e remoção do item, e de restauração do local no 

qual este está localizado. 

São ainda incluídos no custo de aquisição, quaisquer bens necessários por razões de segurança ou ambientais 

que não tragam influxos adicionais, pois sem eles o bem pode não entrar em funcionamento, logo não irá 

gerar quaisquer influxos. 

Quando estamos perante ativos fixos tangíveis adquiridos sem contraprestação, a mensuração é efetuada 

como segue: 
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Å Bens Imóveis ï ao valor patrimonial tributário (VPT);  

Å Outros ativos tangíveis ï ao custo do valor recebido ou, na falta deste, o respetivo valor de mercado. 

Pelo montante do ativo reconhecido deve ser reconhecido um rendimento, exceto até ao ponto em que for 

também reconhecido um passivo relativo ao mesmo ativo (subsequentemente quando o passivo for reduzido 

o rendimento é reconhecido). 

No entanto, se essa transferência satisfizer a definição de contribuições dos proprietários, não é reconhecido 

nem um passivo nem um rendimento, mas sim um incremento no património líquido (conta 5942 ï doações 

obtidas ï em outros ativos).  

Quando um ativo fixo tangível é adquirido numa transação em que o respetivo pagamento é diferido no tempo, 

quer o ativo quer o passivo são reconhecidos ao custo amortizado de acordo com o método do juro efetivo.  

No reconhecimento inicial de um ativo fixo tangível adquirido numa transação de troca de um ativo não 

monetário por outro, o custo do ativo fixo tangível adquirido deve ser o seu justo valor, exceto se:  

Å A transação com contraprestação não tiver substância comercial; 

Å O justo valor do ativo recebido e o jus to valor do ativo cedido não possam ser mensurados com 

fiabilidade, situação em que o ativo adquirido é mensurado pela quantia escriturada do ativo cedido;  

Å Ambos puderem ser fiavelmente mensurados, o custo é o justo valor do ativo cedido (a menos que o 

justo valor do ativo adquirido seja claramente mais evidente).  

Mensuração subsequente: 

Subsequentemente, um ativo fixo tangível é mensurado pelo seu custo menos a depreciação acumulada e 

menos qualquer perda de imparidade acumulada, se aplicável.  

Estes ativos podem ser revalorizados quando os critérios e parâmetros para a revalorização estão definidos 

em dispositivo legal adequado. O valor do ativo revalorizado será o seu justo valor na data de revalorização 

menos a depreciação subsequente acumulada. 

Custos subsequentes: 

O tratamento dos custos subsequentes relacionados com um ativo fixo tangível deve ser o seguinte: 

Å Custos de assistência técnica corrente ï reconhecer como custos do exercício; 
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Å Substituições de determinadas componentes em intervalos regulares ï os respetivos custos devem 

adicionar-se à quantia escriturada do bem e devem ser desreconhecidos os itens substituídos; 

Å Grandes inspeções regulares (independentemente de partes do bem serem ou não substituídas) ï os 

respetivos custos devem adicionar-se à quantia escriturada do bem e deve ser desreconhecida a quantia 

escriturada da anterior inspeção. 

Vida útil:  

A vida útil de um ativo fixo tangível é determinada tendo em conta:  

Å A utilização esperada do ativo, que é avaliada por referência à capacidade ou à produção física 

esperada; 

Å O desgaste físico esperado (número de turnos, programa de reparações e manutenções e o cuidado 

e manutenção do ativo);  

Å A obsolescência técnica e comercial; 

Å Os limites de natureza legal ou outra sobre o uso do ativo. 

O ativo é depreciado ao longo da sua vida útil. Cada parte de um ativo tangível cujo custo seja significativo 

em relação ao custo total deve ser depreciada separadamente, podendo agregar-se componentes que tenham 

a mesma vida útil.  

Os terrenos e edifícios são ativos separáveis que são contabilizados separadamente mesmo se adquiridos em 

conjunto. 

As taxas de depreciação utilizadas estão em conformidade com o estabelecido no Classificador Complementar. 

Método de depreciação: 

O método de depreciação reflete o padrão pelo qual se espera que os benefícios económicos futuros ou o 

potencial de serviço sejam consumidos pela entidade. O método utilizado é o das quotas constantes. 

Valor residual: 

A quantia depreciável de um ativo é calculada após a dedução do seu valor residual. A estimativa do valor 

residual deve ser revista em cada data de relato. Qualquer alteração à estimativa inicial é contabilizada no 

exercício corrente ou em exercícios futuros, tal como previsto na NCP 2. 
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É presunção da norma que o valor residual de um ativo fixo tangível é geralmente insignificante e, por isso, 

imaterial no cálculo da quantia depreciável. 

Imparidade 

Sempre que existam indícios de imparidade (fontes internas e externas), é testado o ativo quanto à sua 

imparidade.  

A quantia escriturada do ativo é reduzida para a sua quantia recuperável se, e apenas se, a quantia recuperável 

for menor do que a quantia escriturada. Essa redução é uma perda por imparidade que deve ser reconhecida 

imediatamente nos resultados. 

Quando a quantia estimada de uma perda por imparidade for maior do que a quantia escriturada do ativo, a 

quantia escriturada do ativo deve ser reduzida para zero ou ser reconhecido um passivo se, e apenas se, isso 

for exigido por uma outra NCP. 

O encargo da depreciação /amortização deve ser ajustado em períodos futuros em função da quantia 

escriturada revista do ativo. 

Caso as situações que estão na base da imparidade se alterem, é efetuada a reversão da perda por imparidade. 

Esta reversão tem como consequência um aumento do valor do ativo para a sua quantia recuperável e deve 

ser reconhecida imediatamente em resultados. 

No entanto, a quantia escriturada acrescida de um ativo que seja atribuível a uma reversão de uma perda por 

imparidade, não deve exceder a quantia escriturada que teria sido determinada (líquida de depreciação / 

amortização) se não tivesse sido reconhecida perda por imparidade no ativo em períodos anteriores. 

Após o reconhecimento da reversão, o encargo com a depreciação / amortização ou o valor residual deve ser 

revisto e ajustado de acordo com a NCP aplicável ao ativo. 

Desreconhecimento 

Um ativo fixo tangível é desreconhecido: 

Å Na data de alienação (incluindo alienação através de uma transação sem contraprestação); ou 

Å Quando for permanentemente retirado do uso e da sua alienação não se esperam benefícios 

económicos futuros ou potencial de serviço. 

A alienação de um ativo fixo tangível pode ocorrer: 

Å Por venda ï aplicada a NCP 13 para reconhecimento do rendimento da venda de bens. 
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Å Por celebração de uma locação financeira ï aplicada a NCP 6 a uma alienação efetuada ao celebrar 

uma locação financeira ou a uma venda seguida de locação. 

Os ganhos ou perdas provenientes do abate ou alienação de ativo fixo tangível são determinados como a 

diferença entre os rendimentos líquidos da alienação e a quantia escriturada do ativo e são reconhecidos nos 

resultados (a menos que a NCP 6 exija de forma diferente no caso de uma venda seguida de locação) no 

período do abate ou alienação.  

Se o pagamento de um ativo fixo tangível for diferido, a retribuição recebida deve ser reconhecida inicialmente 

pelo preço a dinheiro equivalente e a diferença entre a quantia nominal da retribuição e o preço a dinheiro 

equivalente deve ser reconhecida como rendimento de juro segundo a NCP 13 usando o modelo do juro 

efetivo. 

c)  Locações  

As locações são classificadas como financeiras sempre que os seus termos transferem substancialmente todos 

os riscos e benefícios associados à propriedade do bem para o locatário. As restantes locações são classificadas 

como operacionais. A classificação das locações é feita em função da substância e não da forma do contrato. 

Os ativos fixos adquiridos mediante contratos de locação financeira, bem como as correspondentes 

responsabilidades, são registados no início da locação pelo menor de entre o justo valor dos ativos e o valor 

presente dos pagamentos mínimos da locação. Os pagamentos de locações financeiras são repartidos entre 

encargos financeiros e redução da responsabilidade, de modo a ser obtida uma taxa de juro constante sobre 

o saldo pendente da responsabilidade.  

Os pagamentos de locações operacionais são reconhecidos como gasto numa base linear durante o período 

da locação. Os incentivos recebidos são registados como uma responsabilidade, sendo o montante agregado 

dos mesmos reconhecido como uma redução do gasto com a locação, igualmente numa base linear. 

d)  Instrumentos Financeiros  

Reconhecimento e mensuração inicial 

Um ativo financeiro, um passivo financeiro ou um instrumento de capital só são reconhecidos quando o IRN 

se torne numa parte contratual do instrumento.  

No momento do reconhecimento inicial, os ativos e os passivos financeiros são mensurados ao justo valor. 

Os instrumentos de capital próprio são inicialmente reconhecidos pela quantia de dinheiro recebido ou pelo 

justo valor dos recursos recebidos ou a receber em troca. Se o pagamento for diferido e o valor temporal do 

dinheiro for significativo, a mensuração deverá ser ao valor presente da quantia a receber. 
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Os custos de transação dos ativos e passivos financeiros são incluídos no custo de aquisição se esse ativo ou 

passivo não for subsequentemente mensurado pelo justo valor, caso em que são imediatamente reconhecidas 

em resultados do período. 

 

Mensuração subsequente 

Ativos e passivos financeiros 

Todos os ativos financeiros são subsequentemente reconhecidos ao justo valor, com as alterações de justo 

valor a serem reconhecidas na demonstração dos resultados, com as seguintes exceções: 

Å Instrumentos de capital própri o de outras empresas não cotadas ou cujo justo valor não possa ser 

estimado com fiabilidade, bem como os derivados associados, os quais são mensurados ao custo menos perdas 

por imparidade; 

Å Contratos para conceder ou contrair empréstimos que não possam ser liquidados numa base líquida 

e que se espera que reúnam as condições para serem reconhecidos ao custo ou ao custo amortizados menos 

perdas por imparidade e que a entidade designe, no momento inicial, para serem mensurados ao custo menos 

perdas por imparidade; 

Å Ativos financeiros que a entidade designe, no momento do seu reconhecimento inicial, para serem 

mensurados ao custo amortizado usando o método do juro efetivo, menos perdas por imparidade; 

Å Ativos financeiros não derivados para serem detidos até à maturidade, os quais devem ser mensurados 

ao custo amortizado. 

Um ativo financeiro pode ser mensurado ao custo amortizado se satisfazer todas as condições: 

Å Tem uma maturidade definida;  

Å Os retornos para o detentor são em montante fixo, de taxa de juro fixa durante o investimento ou 

taxa variável que seja um indexante típico de mercado ou que inclua spread sobre esse indexante; 

Å Não têm nenhuma cláusula que possa implicar perda do valor nominal e do juro acumulado (excluindo 

o risco de crédito). 

Todos os passivos financeiros são subsequentemente reconhecidos ao custo amortizado usando o método do 

juro efetivo (ñcusto amortizadoò), com a seguinte exce­«o: 
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Å Passivos financeiros classificados como detidos para negociação, os quais devem ser mensurados ao 

justo valor através de resultado. 

Å Um passivo financeiro é classificado como detido para negociação se: 

Å For suportado principalmente para a finalidade de o recomprar num prazo muito próximo;  

Å Fizer parte, aquando do reconhecimento inicial, de uma carteira de instrumentos financeiros 

identificados, que são geridos em conjunto e para os quais exista evidência de terem recentemente 

proporcionado lucros reais; ou 

Å For um derivado (exceto se for um instrumento de cobertura designado e eficaz).  

Desreconhecimento 

Ativos financeiros 

Um ativo financeiro deve ser desreconhecido apenas quando: 

Å Os direitos contratuais aos fluxos de caixa resultantes do ativo financeiro expiram; 

Å A entidade transfere para outra parte todos os riscos e benefícios significativos relacionados com o 

ativo financeiro; ou  

Å A entidade transfere para outra entidade parte dos riscos e benefícios significativos relacionados com 

o ativo financeiro.  

Qualquer diferença entre a retribuição recebida e a quantia reconhecida e desreconhecida deve ser incluída 

na demonstração dos resultados do período da transferência. 

Passivos financeiros 

Um passivo financeiro (ou parte de um passivo financeiro) deve ser desreconhecido apenas quando este se 

extinguir, isto é, quando a obrigação estabelecida no contrato seja liquidada, cancelada ou tenha expirado. 

Imparidade 

Para os ativos financeiros, a imparidade é testada quando existem indícios de que um determinado ativo possa 

estar em imparidade.  

O montante a reconhecer de perda por imparidade deverá ser mensurado da seguinte forma:  
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Å Para ativos financeiros mensurados ao custo amortizado, a perda por imparidade é a diferença entre 

a quantia registada e o valor presente (atual) dos fluxos de caixa estimados, os quais devem ser descontados 

com base na taxa de juro efetiva original do ativo financeiro; e  

Å Para ativos financeiros mensurados ao custo, a perda por imparidade é a diferença entre a quantia 

registada e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados a uma taxa de retorno de 

mercado corrente para um ativo financeiro semelhante. 

Reversão 

Para os ativos financeiros mensurados ao custo amortizado, se subsequentemente o valor reconhecido como 

perda por imparidade diminuir e tal diminuição possa estar objetivamente relacionada com um evento ocorrido 

após o reconhecimento da imparidade (como, por exemplo, uma melhoria na notação de risco do devedor), 

essa perda por imparidade deve ser revertida. A reversão da perda por imparidade é reconhecida na 

demonstração dos resultados. 

A reversão não poderá resultar num aumento do valor que o respetivo ativo tinha antes de ter sido registada 

a perda por imparidade. 

Quando se verificarem as condições de incobrabilidade que permitam o desreconhecimento dos ativos a que 

respeitem as imparidades, as contas de imparidade são debitadas por contrapartida das correspondentes 

contas da Classe 2. 

Para os investimentos financeiros em participadas cujas ações não sejam negociadas publicamente e cujo 

justo valor não possa ser obtido de forma fiável, bem como d erivados que estejam associados, nestes casos, 

é proibida a reversão das perdas por imparidade. 

e)  Transferências e subsídios  

Reconhecimento 

Um subsídio (ou uma transferência) só será reconhecido após existir segurança de que: 

Å Serão cumpridas as condições a ele associada; e 

Å O mesmo será recebido ou tem um pedido de reembolso cuja elegibilidade é certa ou quase certa 

assente em condições já cumpridas (com base na % de acabamento). 

Um subsídio não é reconhecido até que não haja segurança razoável de que a entidade cumprirá as condições 

a ele associadas, e que o subsídio será recebido.  

Subsídios não reembolsáveis 
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Os subsídios não reembolsáveis relacionados com ativos fixos tangíveis e intangíveis são inicialmente 

reconhecidos em diferimentos e depois de cumpridas as condições são colocados em património líquido e, 

subsequentemente: 

Å Os que respeitam a ativos fixos tangíveis depreciáveis e intangíveis amortizáveis devem ser imputados 

numa base sistemática como rendimentos de forma que sejam balanceados com os gastos relacionados que 

se pretende que eles compensem; 

Å Os que respeitem a ativos fixos tangíveis não depreciáveis devem ser mantidos nos capitais próprios, 

exceto se a respetiva quantia for necessária para compensar qualquer perda por imparidade. 

As transferências e subsídios obtidos são reconhecidos quando existe uma garantia razoável que irão ser 

recebidos e que o IRN cumprirá as condições exigidas para a sua concessão, subjacente ao previsto na NCP 

14, complementado pela FAQ 42 ï Transferências obtidas com condições decorrentes de acordos ou contratos 

da CNCP de 22-12-2020. 

Subsídios reembolsáveis 

Os subsídios reembolsáveis são contabilizados como passivos. Trata-se de um passivo financeiro tal como 

previsto nos instrumentos financeiros. 

Um subsídio que inicialmente se tenha considerado não reembolsável e se torne reembolsável será 

contabilizado como uma revisão de uma estimativa contabilística, isto é, terá efeitos prospetivos.  

f)  Provisões e Passivos Contingentes  

Uma provisão só é reconhecida quando, cumulativamente: 

Å Tem uma obrigação presente (legal ou construtiva) como resultado de um acontecimento passado; 

Å É provável que seja exigido um exfluxo de recursos incorporando benefícios económicos ou potencial 

de serviço para pagar essa obrigação; 

Å Pode ser feita uma estimativa fiável da quantia dessa obrigação. 

Uma provisão é mensurada pela melhor estimativa do dispêndio exigido para liquidar a obrigação presente à 

data de relato. A melhor estimativa corresponde à quantia que o IRN racionalmente pagaria para liquidar a 

obrigação à data de relato ou para a transferir para um terceiro nessa data.  

As estimativas do desfecho e do efeito financeiro são determinadas pelo julgamento do órgão de gestão, tendo 

em consideração a experiência de transações similares e, em alguns casos, os relatórios de peritos 

independentes. 
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Para efetuar a estimativa, o IRN determina o ñvalor esperadoò, que ® um m®todo estat²stico que tem em conta 

todos os possíveis desfechos e as respetivas probabilidades associadas.  

Quando o efeito do valor temporal do dinheiro é materialmente relevante, a quantia de uma provisão deve 

ser o valor presente dos dispêndios que se esperam sejam necessários para liquidar a obrigação. Quando uma 

provisão for descontada para o seu valor presente, o valor da provisão irá aumentará em cada ano à medida 

que a provisão mais se aproximar do momento esperado de liquidação. A taxa de desconto a utilizar deve ser 

uma taxa antes de impostos que reflita simultaneamente avaliações correntes de mercado do valor temporal 

do dinheiro e os riscos específicos do passivo em questão. 

Este aumento no valor da provisão é reconhecido como um encargo financeiro na demonstração dos 

resultados. 

As provisões são revistas em cada data de relato e ajustadas para refletirem a melhor estimativa corrente. Se 

deixar de ser provável que é necessário um exfluxo de recursos incorporando benefícios económicos ou 

potencial de serviço para liquidar a obrigação, a provisão deve ser revertida. Uma provisão apenas é utilizada 

para dispêndios relativamente aos quais foi originalmente reconhecida. 

Se estivermos perante um passivo contingente, o mesmo não é reconhecido. É divulgado, exceto se for remota 

a possibilidade de um exfluxo de recursos incorporando benefícios económicos ou potencial de serviço. 

Os passivos contingentes são continuamente avaliados para determinar se um exfluxo de recursos 

incorporando benefícios económicos ou potencial de serviço se tornou provável. Quando se torna provável, 

deve ser reconhecida uma provisão nas demonstrações financeiras desse período. 

g)  Ativos Contingentes  

Um ativo contingente não é reconhecido. Os ativos contingentes são continuamente avaliados para determinar 

se um influxo de benefícios económicos ou potencial de serviço ocorrerá e o valor do ativo pode ser mensurado 

com fiabilidade. Quando tal alteração ocorre, o IRN reconhece o ativo e o rendimento relacionado nas 

demonstrações financeiras desse período.  

Nessa avaliação contínua, se o IRN determinar que se tornar provável um influxo de benefícios económicos 

ou potencial de serviço, então o ativo contingente que até aqui não era divulgado, passa a ser deve ser 

divulgado nas demonstrações financeiras desse período. 

h)  Rendimento ï Transações com contraprestação  

Uma transação com contraprestação é uma transação na qual a entidade presta um serviço ou entrega um 

bem e em troca recebe um valor aproximadamente igual ao bem que entregou ou ao serviço que prestou. O 
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rendimento inclui apenas os influxos brutos de benefícios económicos ou potencial de serviços recebidos, e é 

mensurado pelo justo valor da retribuição recebida ou a receber. 

Se a retribuição for recebida em forma de caixa ou equivalentes, o justo valor corresponde à quantia de caixa 

ou equivalentes de caixa a receber. Se esta retribuição for diferida no tempo, o justo valor será menor que o 

valor nominal, pois terá o efeito da passagem do tempo (desconto). A diferença entre o valor nominal e este 

justo valor é reconhecida como rendimento de juros de forma proporcional ao tempo.  

Se a retribuição for recebida em forma de ativos, a mesma deve ser valorizada ao justo valor do ativo recebido. 

a. Prestações de serviços 

O rendimento de uma prestação de serviços é reconhecido quando o desfecho da transação poder ser estimado 

com fiabilidade, sendo o mesmo reconhecido de acordo com a percentagem de acabamento ï método da 

percentagem de acabamento. 

b. Vendas de bens 

O rendimento da venda de bens é reconhecido quando tiverem sido satisfeitas todas as condições seguintes: 

Å A entidade tiver transferido para o comprador os riscos e vantagens significativos da propriedade dos 

bens; 

Å Na maioria dos casos, a transferência dos riscos e vantagens da propriedade coincide com a 

transferência do título legal ou com a passagem da posse do ativo para o comprador; 

Å A entidade não mantiver envolvimento continuado na gestão a um nível usualmente associado à 

propriedade, nem o controlo efetivo sobre os bens vendidos; 

 

c. Juros, royalties e dividendos 

O rendimento proveniente do uso por terceiros de ativos da entidade que geram juros, royalties, e dividendos 

ou distribuições similares, deve ser reconhecido quando: 

Å For provável que os benefícios económicos ou potencial de serviço associado à transação fluirão para 

a entidade; 

Å A quantia do rendimento puder ser mensurada com fiabilidade. 

i)  Rendimento -  Transações sem contraprestação  
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Reconhecimento do ativo 

O IRN reconhece um ativo proveniente de uma transação sem contraprestação quando obtiver o controlo de 

recursos que satisfaçam a definição de um ativo e satisfaça os critérios de reconhecimento. Em vez de um 

ativo, poderá ser reconhecida uma diminuição do passivo (quando, por exemplo, o credor perdoa um passivo). 

Um influxo de recursos provenientes de uma transação sem contraprestação reconhecido como um ativo é 

reconhecido como rendimento, exceto até ao ponto em que for também reconhecido um passivo relativo ao 

mesmo influxo. Quando a obrigação que deu origem ao reconhecimento do passivo for satisfeita, deve ser 

reduzida a quantia do passivo reconhecido e reconhecer uma quantia de rendimento igual a essa redução. 

Mensuração inicial do ativo 

Um ativo adquirido através de uma transação sem contraprestação deve ser inicialmente mensurado pelo seu 

justo valor à data de aquisição (que corresponde à melhor estimativa do influxo de recursos para a entidade).  

j)  Benefícios dos empregados  

O IRN reconhece um passivo quando o empregado prestou o serviço em troca de benefícios a pagar no futuro 

e um gasto quando a entidade consumir os benefícios económicos decorrentes dos serviços prestados em 

troca de benefícios dos empregados. Os benefícios aos empregados incluem os salários, contribuições, férias 

anuais pagas e ausências por doença pagas. 

k)  Acontecimentos após a data de balanço  

Os acontecimentos após a data do balanço que proporcionam informação adicional sobre condições que 

existam ¨ data do balan­o (ñadjusting eventsò ou acontecimentos ap·s a data do balan­o que d«o origem a 

ajustamentos) são refletidos nas demonstrações financeiras. Os eventos após a data do balanço que 

proporcionam informa­«o sobre condi­»es ocorridas ap·s a data do balan­o (ñnon adjusting eventsò ou 

acontecimentos após a data do balanço que não dão origem a ajustamentos) são divulgados nas 

demonstrações financeiras, se forem considerados materiais. 

l)  Partes Relacionadas  

As partes são consideradas relacionadas se uma delas tiver a capacidade de controlar a outra parte, ou exercer 

influência significativa sobre a outra parte ao tomar decisões financeiras e operacionais, ou se a entidade 

relacionada e uma outra entidade estiverem sujeitas a controlo comum. As partes relacionadas incluem: 

Å Entidades que controlem ou sejam controladas diretamente, ou indiretamente através de um ou mais 

intermediários, pela entidade que relata;  

Å Associadas (NCP 23 ð Investimentos em Associadas e Empreendimentos Conjuntos); 
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Å Indivíduos que possuem, direta ou indiretamente, um interesse na entidade que relata, que lhes 

confere influência significativa sobre a mesma, e membros próximos da família de qualquer um destes 

indivíduos; 

Å Pessoas chave da gestão, e membros próximos da família das mesmas; e 

Å Entidades em que um interesse substancial é detido, direta ou indiretamente, por qualquer pessoa 

descrita nas alíneas (c) ou (d), ou na qual tal pessoa é capaz de exercer influência significativa. 

m)  Especialização de exercícios  

O IRN regista os seus rendimentos e gastos de acordo com a especialização do exercício, onde os rendimentos 

e gastos são reconhecidos à medida que são gerados, independentemente do respetivo recebimento ou 

pagamento. 

a. Saldo de Gerência  

Os saldos de Gerência são entregues ao Tesouro no fecho do ano. 

Os saldos de Gerência de anos anteriores para os quais permanece o direito em utilização em despesa 

encontram-se considerados em Outras contas a receber. Quaisquer fontes de financiamento consideradas no 

saldo de Gerência que deem origem a uma devolução, mesmo que no ano seguinte, são abatidas ao 

rendimento no qual foram inicialmente reconhecidos. 

 

2.3. PRINCIPAIS PRESSUPOSTOS RELATIVOS AO FUTURO  

As demonstrações financeiras anexas foram preparadas no pressuposto da continuidade das operações, a 

partir dos livros e registos contabilísticos do Instituto, mantidos de acordo com princípios contabilísticos 

geralmente aceites em Portugal.  

Os eventos ocorridos após a data do balanço que afetem o valor dos ativos e passivos existentes à data do 

balanço são considerados na preparação das demonstrações financeiras do-período. Esses eventos ocorridos 

após a data do balanço que afetem o valor dos ativos e passivos existentes à data do balanço são considerados 

na preparação das demonstrações financeiras do período. Esses eventos, se significativos, são divulgados no 

presente anexo às demonstrações financeiras. 

 

2.4. JUÍZOS DE VALOR CRÍTICOS E PRINCIPAIS FONTES DE INCERTEZA ASSOCIADAS A ESTIMATIVAS 
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Na preparação das demonstrações financeiras anexas foram efetuados juízos de valor e estimativas e utilizados 

diversos pressupostos que afetam as quantias relatadas de ativos e passivos, assim como as quantias relatadas 

de rendimentos e gastos do período. 

As estimativas e os pressupostos subjacentes foram determinados por referência à data de relato com base 

no melhor conhecimento existente à data de aprovação das demonstrações financeiras dos eventos e 

transações em curso, assim como na experiência de eventos passados e/ou correntes. Contudo, poderão 

ocorrer situações em períodos subsequentes que, não sendo previsíveis à data de aprovação das 

demonstrações financeiras, não foram consideradas nessas estimativas. As alterações às estimativas que 

ocorram posteriormente à data das demonstrações financeiras serão corrigidas de forma prospetiva. Por este 

motivo e dado o grau de incerteza associado, os resultados reais das transações em questão poderão diferi 

das correspondentes estimativas. 

Os principais juízos de valor e estimativas efetuadas na preparação das demonstrações financeiras anexas 

foram os seguintes: 

a) Vidas úteis dos ativos fixos tangíveis, intangíveis e propriedades de investimento; 

b) Análises de imparidade de ativos não correntes e ativos financeiros; 

c) Registo de ajustamentos aos valores dos ativos, nomeadamente, dividas a receber de clientes; 

d) Estimativa de férias e subsídio de férias associados aos empregados; 

e) Reconhecimento do rendimento associado às taxas. 

 

2.5. ERROS MATERIAIS DE PERÍODOS ANTERIORES  

Entendeu-se proceder a algumas retificações relacionadas com correções de algumas situações relacionadas 

com períodos anteriores, e que foram agora reconhecidas na rubrica de resultados transitados. 
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NOTA 3 -  ATIVOS INTANGÍVEIS  

3.1 Ativos Intangíveis - variação das depreciações e perdas por imparidade acumuladas 

a) Vidas úteis ou taxas de amortização usadas 

É aplicado o Classificador Complementar 2 do Plano de Contas Multidimensional, publicado no Anexo ao 

Decreto-lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. 

Existem Fichas de Cadastro atualizadas à data de relato, onde consta, para cada elemento aplicável do ativo 

intangível, entre outra informação, a respetiva vida útil ou taxa de amortização, bem como a respetiva 

quantia escriturada líquida. 

b) Método de amortização 

O método de amortização usado para os ativos intangíveis é o método das quotas constantes (ou da linha 

reta).  

c) Quantia bruta escriturada no início e no final do período  

Durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021, a quantia escriturada dos ativos 

intangíveis, bem como as respetivas amortizações acumuladas e perdas por imparidade acumuladas, foi a 

seguinte: 

Quantia bruta
Amortizações 

Acumuladas

Quantia 

Escriturada

Quantia 

bruta

Amortizações 

Acumuladas

Quantia 

Escriturada

ATIVOS INTANGÍVEIS

    Programas de computador e sistemas de informação 621.632 (380.284) 241.349 1.505.643 (1.378.057) 127.585

Total 621.632 (380.284) 241.349 1.505.643 (1.378.057) 127.585

Rubricas

Início do período Final do Período

 

d) Gastos/reversões de depreciação e amortização  

Os gastos/reversões de amortizações respeitantes a ativos intangíveis encontram-se refletidos na 

Demonstração de Resultados por Natureza.  

e) Reconciliação da quantia escritura no início e no fim do período 

No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, ocorreram as seguintes variações: 

3.2 Ativos Intangíveis - quantia escriturada e variações do período 

Em Euros

Adições
Transferências 

internas à Entidade
Regularizações

Amortizações do 

Período

ATIVOS INTANGÍVEIS

    Programas de computador e sistemas de informação 241.349 0 0 0 (113.763) 127.585

Total 241.349 0 0 0 (113.763) 127.585

Rubricas

Quantia 

Escriturada 

Inicial

Variações

Quantia 

Escriturada 

Final
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f)  Gastos/reversões de depreciação e amortização 

Os gastos/reversões de amortizações respeitantes a ativos intangíveis encontram-se refletidos na 

Demonstração de Resultados por Natureza. 
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NOTA 5 -  ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS  

a) Bases de mensuração 

Os ativos fixos tangíveis adquiridos até 1 de janeiro de 2021, encontram-se registados ao seu custo de 

aquisição de acordo com os princípios contabilísticos geralmente aceites até àquela data, deduzido das 

depreciações. 

Na transição manteve-se o critério de mensuração pelo método do custo para os restantes ativos não 

correntes. 

Os ativos fixos tangíveis adquiridos após 1 de janeiro de 2021 são registados ao custo de aquisição líquidos 

das respetivas depreciações e perdas por imparidade acumuladas. Os custos de aquisição ou produção incluem 

o custo de compra, quaisquer custos diretamente atribuíveis às atividades necessárias para colocar os ativos 

na localização e condição necessárias para operarem da forma pretendida e, quando aplicável, a estimativa 

inicial dos custos de desmantelamento e remoção dos ativos e de restauração dos respetivos locais de 

localização que a empresa espera incorrer. 

Os custos subsequentes são incluídos na quantia escriturada do bem ou reconhecidos como ativos separados, 

conforme apropriado, somente quando é provável que benefícios económicos futuros fluirão para a empresa 

e o custo possa ser mensurado com fiabilidade. Os custos com manutenção e reparações são reconhecidos 

como gastos no período em que ocorrem. 

 

b) Método de depreciação usado 

As depreciações dos ativos fixos tangíveis são calculadas, após a data em que os bens se encontrem 

disponíveis para utilização, pelo método da linha reta, em conformidade com o período de vida útil máximo 

dado constante no Classificador Complementar 2 do Plano de Contas Multidimensional, publicado no Anexo 

ao Decreto-lei n.º 192/2015, de 11 de setembro.  

As despesas de conservação e/ou reparação que não aumentem a vida útil dos ativos nem resultem em 

benfeitorias ou melhorias significativas nos elementos dos ativos tangíveis foram registadas como gastos do 

período. 
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c) Vidas úteis ou taxas de depreciação usadas 

O IRN possui as fichas de cadastro atualizadas à data de relato, onde consta, para cada elemento aplicável 

do ativo fixo tangível, entre outra informação, a respetiva vida útil ou taxa de depreciação, bem como a 

respetiva quantia escriturada líquida. A soma da quantia escriturada líquida à data de relato, em cada uma 

das fichas corresponde ao total da coluna ñQuantia Escriturada Finalò. 

d) Ativos fixos tangíveis ï variação das depreciações e perdas por imparidades acumulada 

Durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021, o movimento ocorrido na quantia 

escriturada dos ativos fixos tangíveis, bem como nas respetivas depreciações acumuladas e perdas por 

imparidade acumuladas, foi o seguinte: 

 

5.1 ï VARIAÇÃO DAS DEPRECIAÇÕES E PERDAS POR IMPARIDADES ACUMULADAS  

Em Euros

Quantia bruta
Depreciações 

Acumuladas

Quantia 

Escriturada
Quantia bruta

Depreciações 

Acumuladas

Quantia 

Escriturada

Bens de domínio público, património histórico, artístico e cultural

    Edifícios e outras construções 61.270 (1.818) 59.452 805.215 (3.118) 802.097

    Património histórico, artístico e cultural 0 0 0 225 (50) 175

61.270 (1.818) 59.452 805.440 (3.168) 802.272

Ativos tixos tangíveis

    Edifícios e outras construções 675.677 (24.521) 651.157 698.100 (38.374) 659.726

    Equipamento básico 1.008.221 (784.720) 223.501 1.704.890 (1.323.031) 381.859

    Equipamento de transporte 0 0 0 190 (159) 31

    Equipamento administrativo 6.307.521 (3.953.060) 2.354.461 5.966.256 (3.633.823) 2.332.433

    Outros 387.130 (93.901) 293.229 766.859 (292.017) 474.842

8.378.550 (4.856.201) 3.522.348 9.136.295 (5.287.404) 3.848.891

8.439.820 (4.858.020) 3.581.800 9.941.735 (5.290.572) 4.651.164

Rubricas

Início do período Final do Período

Total  
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e) Ativos fixos tangíveis ï quantia escriturada e variações do período 

Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, ocorreram as seguintes variações: 

5.2 ï QUANTIA ESCRITURADA E VARIAÇÕES DO PERÍODO 

Em Euros

Adições
Depreciações do 

Período
Transferências Diminuições

Bens de domínio público, património histórico, artístico e cultural

    Edifícios e outras construções 59.452 743.945 (1.300) 0 0 802.097

    Património histórico, artístico e cultural 225 (50) 175

59.452 744.170 (1.350) 0 0 802.272

Outros ativos tixos tangíveis

    Edifícios e outras construções 651.157 22.422 (13.853) 659.726

    Equipamento básico 223.501 350.350 (206.183) 14.190 381.859

    Equipamento de transporte 0 (24) 55 31

    Equipamento administrativo 2.354.461 1.046.212 (1.021.721) (46.519) 2.332.433

    Outros 293.229 222.810 (73.471) 32.274 474.842

3.522.348 1.641.794 (1.315.251) 0 0 3.848.891

3.581.800 2.385.964 (1.316.601) 0 0 4.651.164Total

Rubricas

Quantia 

Escriturada 

Inicial

Variações

Quantia 

Escriturada Final

 

As principais variações nos Ativos Fixo Tangíveis verificaram-se nas rubricas Edifícios e Outras Construções 

(Bens do domínio público) Equipamento básico e Equipamento Administrativo. 

 

  



 

Relatório e Contas 20 22  

56 

 

 

5.2A ï ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS ï ADIÇÕES 

Em Euros

Adições

Compra

Bens de domínio público, património histórico, artístico e cultural

    Edifícios e outras construções 743.945 743.945

    Património histórico, artístico e cultural 225 225

744.170 744.170

Outros ativos tixos tangíveis

    Edifícios e outras construções 22.422 22.422

    Equipamento básico 350.350 350.350

    Equipamento administrativo 1.046.212 1.046.212

    Outros 222.810 222.810

1.641.794 1.641.794

Total 2.385.964 2.385.964

Rubricas Total
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NOTA 6 ï LOCAÇÕES 

LOCATÁRIOS  

Em 31 de dezembro o IRN os principais contratos de locação operacional apresentam-se abaixo identificados, 

isto é, não reconhecidos no seu ativo e que respeitam às instalações arrendadas onde decorre a atividade de 

registos e notariado (conservatórias) e a material informático/equipamento  de escritório. 

Pagamentos 

minimos

Rendas 

Contigentes

Pagamentos 

minimos

Rendas 

Contigentes
Até 1 ano

Entre 1 e 5 

anos

Superior a 

5 anos
Total

Locação de Espaço: Cartório Notarial de 

Competência Especializada, Matosinhos
106 511 106 511 0 1 082 863 0 26 628 0 0 26 628 26 628

Locação de Espaço: Cartório Notarial de 

Competência Especializada, Porto
96 649 96 649 0 958 440 0 16 108 0 0 16 108 16 108

Locação de Espaço: Cartório Notarial de 

Competência Especializada, Aveiro
7 380 7 995 0 74 528 0 4 305 0 0 4 305 4 305

Locação de Espaço: Espaço Registos (ER), 

Amadora
74 216 74 216 0 361 710 0 0 0 0 0 0

Locação de Espaço: Conservatória Registo 

Comercial e Automóvel, Coimbra
83 297 83 297 0 679 050 0 55 531 0 0 55 531 55 531

Locação de Espaço: Conservatória Registo Civil 

(CRC), Oeiras
134 030 134 030 0 1 371 559 0 0 181 581 0 181 581 181 581

Locação de Espaço: Direção de Serviços de 

Identificação Civil (DSIC), Porto
165 477 165 478 0 1 602 132 0 55 218 0 0 55 218 55 218

Locação de Espaço: Conservatória Registo 

Comercial, Porto
128 024 128 013 0 1 241 226 0 141 291 0 0 141 291 141 291

Locação de Espaço: Espaço Registos (ER), Porto 119 837 119 827 0 826 889 0 0 132 256 0 132 256 132 256

Locação de Espaço: Arquivo Central , Porto 87 154 87 146 0 854 265 0 36 324 0 0 36 324 36 324

Locação de Espaço: Espaço Registos (ER), 

Valongo
117 201 117 201 0 1 139 803 0 0 394 969 0 394 969 394 969

Locação de Espaço: Conservatória Registo 

Comercial; Viana do Castelo
85 748 85 748 0 850 338 0 42 874 0 0 42 874 42 874

Locação de Espaço: Conservatória dos Registos 

e do Notariado, Évora
88 420 88 420 0 629 805 0 0 361 048 0 361 048 361 048

Locação de Espaço: Registo, CRC e CRCom, 

Lisboa
1 773 285 1 773 285 0 17 412 098 0 0 2 854 070 0 2 854 070 2 854 070

Locação de Espaço: Norte 165 177 1 864 843 0 0 0 1 472 761 242 039 531 995 2 246 794 2 246 794

Locação de Espaço: Centro 102 943 1 188 986 0 0 0 1 097 824 49 138 348 000 1 494 962 1 494 962

Locação de Espaço: Área Metropolitana de 

Lisboa
81 402 973 441 0 0 0 705 188 309 479 0 1 014 667 1 014 667

Locação de Espaço: Alentejo 28 175 335 370 0 0 0 168 436 306 000 0 474 436 474 436

Locação de Espaço: Algarve 19 417 232 904 0 0 0 117 247 189 591 0 306 838 306 838

Locação de Espaço: Região Autónoma dos 

Açores
29 140 314 831 0 0 0 275 986 0 311 355 587 341 587 341

Locação de Material de Informática: Base Dados 

Jurídica
2 537 2 537 0 13 529 0 1 480 0 0 1 480 1 480

Locação de Material de Informática: Help desk 

Realtime ï PRT ï JAVA Multiplatform
9 965 9 576 0 9 576 0 390 0 0 390 390

Locação de Material de Informática: Licenças 

diversas
9 922 9 922 0 9 922 0 0 0 0 0 0

Locação de viatura: Presidência (Turiscar) 4 043 4 043 0 4 043 0 0 0 0 0 0

Locação de viatura: Presidência (LeasePlan) 7 727 2 439 0 2 439 0 5 288 0 0 5 288 5 288

Locação de outros bens: Serviços de 

outsourcing de impressão a laser
1 036 355 187 131 0 187 131 0 849 224 0 0 849 224 849 224

Locação de outros bens: Equipamentos de 

Impressão para Implementação do Cartão de 

Cidadão Provisório

117 209 37 859 0 37 859 0 79 350 0 0 79 350 79 350

Locação de outros bens: outras locações 

pontuais
7 340 7 340 0 7 340 0 0 0 0 0 0

Bens Locados (1) Valor do Contrato (2)

Pagamentos efetuados acumulados (3)
Futuros Pagamentos mininos (4)

Valor presente 

dos futuros 

pagamentos 

mininos (5)

Período Acumulado
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NOTA 13 ï RENDIMENTOS DE TRANSAÇÕES COM CONTRAPRESTAÇÃO 

Nos termos da NCP 13, os rendimentos com contraprestação são aqueles em que o IRN recebe ativos ou 

serviços, ou extingue passivos, e dá em troca à outra parte um valor aproximadamente igual (principalmente 

na forma de bens, serviços ou uso de ativos). 

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E CONCESSÕES 

No exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021 a rubrica de Prestações de 

serviços e concessões apresentava a seguinte composição: 

Prestações de serviços e concessões

Vendas 316 470 297 063

Produtos acabados e intermédios 316 470 297 063

Prestações de serviços e concessões 15 738 2 060 534

Outros serviços 15 738 2 060 534

332 208 2 357 597

Tipo de transação com contraprestação 2022 2021

 

A rubrica apresenta uma variação na ordem dos 2 milhões de euros em resultante do registo contabilístico de 

especialização do exercício efetuado por acréscimo de proveito. 
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OUTROS RENDIMENTOS E GANHOS  

No exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021 a rubrica de Outros rendimentos 

e ganhos apresentava a seguinte composição: 

Em Euros

Outros rendimentos e ganhos

Rendimentos suplementares 28.364 59.759

 Desempenho de atividades noutras entidades 28.364 59.759

 Outros 121.337 306.288

Correções relativas a períodos anteriores 99.285 281.692

Imputação de subsídios e transferências para investimentos 21.194 24.104

Outros 859 493

Totais 149.701 366.047

2022 2021Descrição

 

A rubrica é essencialmente constituída por rendimentos relacionados com rendimentos suplementares e 

correções de exercícios anteriores. Observou-se, no período em análise uma diminuição dos rendimentos 

reconhecidos relativos a períodos anteriores na ordem dos 182 mil euros em resultado de no ano de 2021 

terem sido registados rendimentos relacionados com regularizações de comissões, registos de RNAP, transição 

de faturas, que influenciaram esta diferença. 

NOTA 14 ï RENDIMENTOS DE TRANSAÇÕES SEM CONTRAPRESTAÇÃO  

Numa transação sem contraprestação o IRN ou recebe valor de uma outra entidade sem dar diretamente em 

troca valor aproximadamente igual, ou dá valor a uma outra entidade sem receber diretamente em troca valor 

aproximadamente igual. 

Em Euros

Resultados
Património 

Líquido
Início do período Final do período

Impostos, contribuições e taxas 385.536.580 0 56.871.958 58.039.143

385.536.580 0 56.871.958 58.039.143

Transferências sem condição 0 0 0

Transferências com condição 1.365.839 0 0 590.380

1.365.839 0 0 590.380

386.902.419 0 56.871.958 58.629.523

Tipo de transação sem 

contraprestação
Quantia por receber

Rendimento do período reconhecido 

em 

 

A rubrica Impostos, contribuições e taxas inclui o conjunto de rendimentos associados à atividade notarial e 

de registos. Face ao montante registado em 2021 (341.914.375 euros) observa-se um acréscimo na rubrica 
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na ordem dos 43.622.205 euros, situação essencialmente relacionada com o acréscimo verificado na receita, 

decorrente da retoma económica, sendo o crescimento proporcional nas várias áreas de negócio. 

Por outro lado, as transferências obtidas registaram em 2021 um montante de 1.2 06.641 euros, o que se 

consubstancia num acréscimo no valor de 159.198,22 euros de valores não transferidos no âmbito de projetos 

comunitários. 

 

 

NOTA 15 ï PROVISÕES, PASSIVOS CONTINGENTES E ATIVOS CONTINGENTES  

As provisões são reconhecidas quando se verifica cumulativamente as seguintes situações: 

I.  Exista uma obrigação presente como resultado de um acontecimento passado; 

II.  Seja provável que um exfluxo de recursos que incorpore benefício económicos será necessário para 

liquidar a obrigação; 

III.  Possa ser efetuada uma estimativa fiável da quantia da obrigação. 

 

As provisões entre o período findo em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021 apresentaram a 

seguinte evolução: 

Em Euros

Aumento da 

quantia 

escriturada

Total aumentos Utilização Reversão
Total 

diminuições

Provisões para riscos e encargos 3 415 390 177 409 177 409 (471 980) (172 835) (644 815) 2 947 984

Total 3 415 390 177 409 177 409 (471 980) (172 835) (644 815) 2 947 984

Descrição

Quantia 

escriturada 

inicial

31/12/2021

DiminuiçõesAumentos

 

Na data de relato o I RN tem constituída provisões para riscos e encargos essencialmente referentes a 

processos interpostos por funcionários relativos a reposicionamentos remuneratórios. 

Para além das situações que originaram a constituição de provisão, existem outros processos a decorrer em 

Tribunal, que aguardam sentença e para os quais o IRN não registou provisão, por não ser provável que 

ocorra qualquer exfluxo. 

 

 

NOTA 17  -  ACONTECIMENTOS APÓS DATA DE BALANÇO  

As demonstrações financeiras foram autorizadas para emissão em 27/04/2023 pelo Conselho Diretivo do I RN, 

I.P.  

Quando ocorrem eventos subsequentes à data do balanço que demonstram a evidência e condições que já 

existiam à data do balanço, o impacto desses eventos é ajustado nas demonstrações financeiras. Caso 
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contrário, eventos subsequentes à data do balanço com uma natureza e dimensão material são descritos nesta 

nota.  

Não são conhecidos à data quaisquer eventos subsequentes, com impacto significativo as demonstrações 

Financeiras de 31 de dezembro de 2021. 

O IRN, celebrou, em novembro de 2021, um contrato de financiamento com a Estrutura de Missão ñRecuperar 

Portugalò onde se prev° a execu­«o entre 2022 e 2026 de um investimento de 42,5 milhões de euros, ao qual 

acresce IVA. 

Na data de emissão do presente relatório encontra-se em desenvolvimento uma Guerra entre a Federação 

Russa e a Ucrânia, cujos efeitos não são, nesta data, possíveis de avaliar. Releva-se, porém, que este conflito 

teve desde já uma repercussão ao nível do aumento do preço de combustíveis e outros bens essenciais, 

situação que impactará na execução da despesa pelo IRN. 

Após o encerramento do período, e até à elaboração do presente anexo, não se registaram outros factos 

suscetíveis de modificar a situação relevada nas contas. 

 

 

NOTA 18 ï INSTRUMENTOS FINANCEIROS  

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, as principais categorias de ativos e passivos financeiros eram as 

apresentadas abaixo: 

18.1 ï Ativos financeiros  

Em Euros

Aumentos

Outros
perdas 

imparidade
Outros

Ativos financeiros

Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado

Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis obtidos 0 590.380 590.380

Clientes, contribuintes e utentes 79.426.247 1.679.816 81.106.063

Outras contas a receber 31.092.794 3.625.961 34.718.755

Caixa e depósitos 17.293.070 58.529.736 75.822.805

127.812.111 64.425.893 0 0 192.238.003

Quantia 

escriturada 

final

DiminuiçõesDescrição Quantia 

escriturada 

inicial

 

 

DEVEDORES POR TRANSFERÊNCIAS E SUBSÍDIOS NÃO REEMBOLSÁVEIS OBTIDOS 

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, a rubrica de Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis 

obtidos tinha a seguinte composição: 
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Em Euros

Aumentos

Outros
perdas 

imparidade
Outros

Ativos financeiros

Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado

Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis obtidos 0 590.380 590.380

0 590.380 0 0 590.380

Quantia 

escriturada 

final

DiminuiçõesDescrição Quantia 

escriturada 

inicial

 

CLIENTES, CONTRIBUINTES E UTENTES 

A rubrica de clientes, contribuintes e utentes registou um aumento/diminuição na ordem dos 1.680.000 euros, 

situação em linha com o aumento dos rendimentos de Impostos, contribuições e taxas. 

CAIXA E DEPÓSITOS 

A conta ñCaixa e dep·sitosò respeita todos saldos na posse do serviço a 31 de dezembro. 

OUTRAS CONTAS A RECEBER 

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, a rubrica de Outras contas a receber tinha a seguinte composição: 

Em Euros

Outras contas a receber

Outros devedores - controlo duplo cabimento 32.130.788 30.233.324

Adiantamento a fornecedores 597.938 859.470

Devedores acréscimos de impostos e taxas 1.990.008 0

Outros devedores 22 0

34.718.755 31.092.794

31/12/2022 31/12/2021

 

A rubrica inclui os montantes relativos ao controlo do duplo cabimento, em resultado da entrega nos cofres 

do Estado da Receita o IRN. 
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18. 2 ï Passivos  financeiros  

Em Euros

Aumentos

Outros
perdas 

imparidade
Outros

13.486 71.789 85.275

75.636 193.960 269.596

6.115.310 1.892.505 8.007.815

4.468 173.759 178.227

159.307.069 7.146.583 166.453.652

165.515.969 9.478.596 0 0 174.994.564

Quantia 

escriturada 

final

DiminuiçõesQuantia 

escriturada 

inicial

 

 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, a rubrica de Outras contas a pagar apresentava a seguinte composição: 

Remunerações a liquidar (estimativa F+SF+Encargos) 26.345.653 25.730.756

Outros credores por acréscimos de gastos 2.444.834 1.391.341

Cauções 34.652 155.861

Outros credores 137.628.512 132.029.111

166.453.652 159.307.069

Outras contas a pagar 31/12/2022 31/12/2021

 

 

A rubrica é constituída por: i)  remunerações a liquidar decorrentes da especialização com férias e subsídio de 

férias, não apresentando variação significativa face ao período homólogo do ano anterior; ii) estimativa de 

gastos incorridos em 2022 que aguardam a receção do documento, ou o mesmo se encontra em conferência; 

iii) cauções pecuniárias prestadas por terceiros; iv) Outros credores. 
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NOTA 19  -  BENEFÍCIOS DOS EMPREGADOS  

19.1.  BENEFÍCIOS DEFINIDOS  

Os benefícios de empregados de curto prazo incluem salários, ordenados, prémios de produtividade e 

assiduidade, subsídio de alimentação, subsídio de férias e de Natal e quaisquer outras retribuições adicionais 

decididas pontualmente pela gestão.   

Todo o pessoal ao serviço do IRN foi remunerado de acordo com as suas funções durante o exercício. As 

obrigações decorrentes dos benefícios de curto prazo são reconhecidas como gastos no período em que os 

serviços são prestados, numa base não descontada por contrapartida do reconhecimento de um passivo que 

se extingue com o pagamento respetivo. 

De acordo com a legislação laboral aplicável, o direito a férias e subsídios de férias relativo ao período, por 

este coincidir com o ano civil, vence se em 31 de dezembro de cada ano, sendo somente pago durante o 

per²odo seguinte, pelo que os gastos correspondentes encontram se reconhecidos como benef²cios de curto 

prazo e tratados de acordo com o anteriormente referido.  

No exercício findo a 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021, o I RN incorreu nos seguintes gastos 

com pessoal: 

Em Euros

Gastos com pessoal

Remunerações dos órgãos sociais e de gestão 83.571 117.547 

Remunerações do pessoal 159.344.304 153.724.393 

Benefícios pós-emprego 81.840 11.205 

Indeminizações 36.809 10.505 

Encargos sobre remunerações 36.745.033 35.328.912 

Acidentes no trabalho 41.071 10.366 

Outros gastos com o pessoal 19.900 11.855 

Outros encargos sociais 584.628 470.949 

196.937.154 189.685.732 

Descrição
20212022

 

Em 31 de dezembro de 2022 o número de trabalhadores no I RN era de 4.658 efetivos. 

A rubrica registou um aumento na ordem dos 7.000.000 euros em resultado de valorizações remuneratórias. 
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NOTA 20 -  DIVULGAÇÃO DE TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS  

PESSOAS CHAVE DA GESTÃO 

A remuneração agregada de pessoas chave da gestão no período foi a seguinte: 

Euros

Cargo Remunerações
Subsídios de 

Férias e de Natal
Representação

Outras remunerações 

certas e permanentes
Total

Presidente 75.012 12.502 9.449 96.963

Vogal 38.545 6.424 7.090 52.060

Vogal 38.545 6.424 7.090 52.060

Totais 152.103 25.351 23.628 0 201.082

 

 

NOTA 23 -  OUTRAS DIVULGAÇÕES  

NOTA 23.1 - DIFERIMENTOS (ATIVO) 

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, a rubrica de Diferimentos Ativos apresentava a seguinte composição: 

Em Euros

Diferimentos Ativos

Outros 919 709

919 709

31/12/2022 31/12/2021

 

A rubrica inclui gastos diferidos com seguros. 
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NOTA 23.2 - ESTADO E OUTROS ENTES PÚBLICOS 

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, a rubrica de Estado e outros entes públicos apresentava a seguinte 

composição: 

Em Euros

Retenções na fonte - trabalho dependente 3 013 857 2 427 616

Retenções na fonte - trabalho independente 1 047 1 237

Retenções na fonte - outras 7 286 4 180

IVA a pagar 3 918 1 999

Cont. Sistemas Proteção Social 4 981 707 3 675 382

Cont. Subsistemas Saúde - 4 896

8 007 815 6 115 310

31/12/2022 31/12/2021Estado e outros entes públicos

 

A rubrica inclui os valores correspondentes às retenções e contribuições retidas relativas ao mês de dezembro 

entregues em janeiro do ano seguinte. A rubrica inclui também o valor de IVA a pagar referente ao mês de 

dezembro a entregar nos cofres do Estado em 2023. 

A rubrica registou um aumento na ordem dos 1.890.000 euros face a 2021, em resultado do aumento dos 

montantes de retenções e contribuições relacionadas com o aumento dos gastos com pessoal. 
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NOTA 23.3 - FORNECIMENTOS E SERVIÇOS EXTERNOS 

O detalhe dos valores incluídos na rubrica de Fornecimentos e Serviços Externos no período findo em 31 de 

dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021 é o seguinte: 

Em Euros

Fornecimentos e serviços externos

Serviços especializados 41.450.508 36.828.460

Trabalhos especializados 34.395.552 29.563.998

Publicidade, comunicação e imagem 69.464 59.007

Vigilância e segurança 1.065.953 750.979

Honorários 0 6.639

Conservação e reparação 826.364 632.708

Outros serviços especializados 5.093.176 5.815.129

Materiais de consumo 1.330.360 1.967.779

Peças, ferramentas e utensílios de desgaste rápido 187

Livros e documentação técnica 62 150

Material de escritório 865.739 759.792

Artigos de higiene e limpeza, vestuário e artigos pessoais 117.629 201.219

Medicamentos e artigos para a saúde 23 0

Outros materiais 346.907 1.006.431

Energia e fluidos 1.302.617 1.477.100

Eletricidade 1.097.108 1.287.368

Combustíveis e lubrificantes 14.432 9.745

Água 178.690 172.790

Outros 12.387 7.196

Deslocações, estadas e transportes 324.896 186.539

Deslocações e estadas 324.896 186.539

Serviços diversos 12.807.837 13.925.269

Rendas e alugueres 7.983.244 7.991.250

Comunicação 2.708.189 3.600.736

Seguros 1.602 1.605

Contencioso e notariado 64.346 81.793

Despesas de representação dos serviços 2.808 620

Limpeza, higiene e conforto 1.638.299 1.079.856

Outros serviços 409.349 1.169.409

57.216.218 54.385.147

Descrição 2022 2021

Totais
 

A rubrica de fornecimentos e serviços externos apresenta uma variação de 2.831.071,63 euros. As rubricas 

com mais impacto nesta variação são: i) trabalhos especializados que regista um aumento de 4.831.553,89 

euros; ii)  comunicação que regista uma diminuição na ordem dos 900.000 euros. 
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NOTA 23.4 - OUTROS GASTOS E PERDAS 

O detalhe dos valores incluídos na rubrica de Outros Gastos e Perdas no período findo em 31 de dezembro 

de 2022 e 31 de dezembro de 2021 é o seguinte: 

Em Euros

Outros gastos e perdas

Impostos e taxas 81.411 57.147

Dívidas incobráveis 63

Outros 943.539 1.875.285

Correção períodos anteriores 941.849 1.870.733

Outros 1.691 4.552

1.024.951 1.932.495

2022 2021

 

A rubrica de correções períodos anteriores é essencialmente constituída por correções de gastos. A rubrica 

registou uma diminuição no valor de 928.884,64 euros em resultado de em 2021 terem sido registadas 

correções relacionadas com a regularização de contas de gastos. 
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NOTA 23.5 - PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

Os movimentos ocorridos no Património líquido figuram no quadro seguinte: 

Em Euros

Património Líquido 31/12/2021 Aumentos Diminuições
Aplicação do 

R.L.E.
31/12/2022

Património / Capital (19.534.339) (19.534.339)

Resultados transitados 30.925.213 227.935 3.624.912 34.778.060

Transferências e subsídos capital 40.621 40.621

Outras variações no património líquido 124 (21.215) (21.091)

Resultado líquido do período 3.624.912 3.815.745 (3.624.912) 3.815.745

Total de Património Líquido 15.056.531 4.043.680 (21.215) 0 19.078.996

 

O Património do IRN apresenta-se negativo em 19.534.339 euros em resultado de em 2013 o IRN ter 

procedido ao acréscimo de custos relativo a remunerações a liquidar com férias e subsídio de férias a incorrer 

no ano seguinte. Sendo que a atividade do IRN não tem transferências do Orçamento de Estado e dado ser 

suportada por receitas próprias a cobrar no ano seguinte optou-se por não se efetuar o lançamento de 

acréscimos proveitos resultantes de transferências a receber decorrentes do mesmo, com os consequentes 

reflexos. 

A rubrica de resultados transitados registou no período, para além da aplicação do resultado do período 

anterior, movimentos de regularização no valor de 227.935 euros. 

As variações na rubrica Outras Variações no Património Líquido resultam do reconhecimento de subsídios ao 

investimento e à regularização do montante das depreciações associadas a subsídios ao investimento. 
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DEMONSTRAÇÕES ORÇAMENTAIS DE RELATO  

DEMONSTRAÇÃO DE DESEMPENHO ORÇAMENTAL DE 2022 E 2021 
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DEMONSTRAÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DA RECEITA 
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DEMONSTRAÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DA DESPESA 

 



 

Relatório e Contas 20 22  

74 

 

  



 

Relatório e Contas 20 22  

75 

 

  



 

Relatório e Contas 20 22  

76 

 

  



 

Relatório e Contas 20 22  

77 

 

  



 

Relatório e Contas 20 22  

78 

 

 

  



 

Relatório e Contas 20 22  

79 

 

DEMONSTRAÇÃO DE EXECUÇÃO DO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 
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ANEXO ÀS DEMONSTRAÇÕES ORÇAMENTAIS  
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1 - ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA RECEITA 

Foram efetuadas alterações orçamentais de reforço na receita no montante total de 12.249.958 euros a 

que corresponderam diminuições no mesmo montante, tratando-se de alterações entre rubricas de 

classificação económica. É de relevar a necessidade de um crédito especial que se materializou no montante 

de 30.233.328 euros. 

 

Euros

Rubrica Descrição
Previsões 

Iniciais

Inscrições/

Reforços

Diminuições/

Anulações

Créditos 

Especiais

Previsões 

Corrigidas

R3 Taxas, multas e outras penalidades 379 319 560 11 124 637 (11 124 987) 0 379 319 210

R4 Rendimentos da propriedade 0 350 0 0 350

R5 Transferências e subsídios correntes 13 248 088 0 0 0 13 248 088

R6 Venda de bens e serviços 419 856 26 000 (26 000) 0 419 856

R7 Outras receitas correntes 42 574 0 (1 000) 0 41 574

R8 Venda de bens de investimento 0 1 000 0 0 1 000

R9 Transferências e subsídios de capital 3 363 973 0 0 0 3 363 973

Saldo da Gerência Anterior 0 1 097 971 (1 097 971) 30 233 328 30 233 328

Total da receita 396 394 051 12 249 958 (12 249 958) 30 233 328 426 627 379
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2 - ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA 

Foram efetuadas alterações orçamentais de reforço na despesa no montante total de 105.117.585 euros a 

que corresponderam diminuições no mesmo montante, tratando-se de alterações entre rubricas de 

classificação económica. É de relevar a necessidade de um crédito especial que se materializou no montante 

de 30.000.000 euros. 

Euros

Rubrica Descrição
Dotações 

Iniciais

Inscrições/ 

Reforços

Diminuições/ 

Anulações

Créditos 

Especiais

Dotações 

Corrigidas

D1 Despesas com o pessoal 206 676 863 8 788 570 (19 099 570) 10 000 000 206 365 863

D2 Aquisição de bens e serviços 64 775 640 53 257 664 (42 580 826) 0 75 452 478

D3 Juros e outros encargos 0 45 113 0 0 45 113

D4 Transferências e subsídios correntes 100 193 180 34 235 744 (25 538 689) 20 000 000 128 890 235

D5 Outras despesas correntes 14 287 049 2 636 894 (9 583 897) 0 7 340 046

D6 Aquisição de bens de capital 10 166 556 5 396 380 (8 314 603) 0 7 248 333

D7 Transferências de capital 294 763 757 220 0 0 1 051 983

Total da despesa 396 394 051 105 117 585 (105 117 585) 30 000 000 426 394 051  
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3 OPERAÇÕES DE TESOURARIA 
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4 CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA 

4.1 SITUAÇÃO DOS CONTRATOS 
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4.2 ADJUDICAÇÕES POR TIPO DE PROCEDIMENTO 
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5 TRANSFERÊNCIAS E SUBSÍDIOS  

5.1 TRANSFERÊNCIAS E SUBSÍDIOS ï DESPESA 

Durante o ano de 2022 foram concedidas as transferências no montante discriminado no quadro seguinte. 
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5.2 TRANSFERÊNCIAS E SUBSÍDIOS ï RECEITA 

Durante o ano de 2022 foram obtidas as transferências no montante discriminado no quadro seguinte. 
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